
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 138, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 650/2022
OF 670/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 407, de 31 de janeiro de 2020, que 
autoriza a Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Capivari, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00178/2020 MCOM 
  

Brasília, 23 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044475/2018-66, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari - ACSEC, inscrita no CNPJ sob o 
n° 28.380.876/0001-20, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Capivari/SP, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 20335/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 00060/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 407, de 31 de janeiro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União de 12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da 
União de 09/06/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC
de 31 de janeiro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-
20, cuja sede se situa na  Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na
localidade de Capivari, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
10/02/2020, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5092590 e o código CRC EF588784.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5092590
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Nº 30, quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 160/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006726/2018-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 6240/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 24760/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1099/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicação Ltda., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.829.194/0001-20, por meio da Portaria nº 391, de 16 de
agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 18.08.2006, para a Frequência Brasil de Comunicações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
12.842.909/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Contenda, estado do Paraná.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Rumildo Matos de Lima 118.800 118.800,00

. Raphael Romildo Mariotto de Lima 1.200 1.200,00

. T OT A L 120.000 120.000,00

. NOME CARGO

. Rumildo Matos de Lima Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 162/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023523/2016-12,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na Rua Professora Luiza de Cristo, nº
201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 163/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.072517/2018-59, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24146/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1201/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2019, a permissão outorgada à
Rádio Thalento Fm Ltda., nos termos da Portaria n.º 506 de 2006, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 7, de 2009, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 14 de janeiro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Rio Azul, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 269/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.069292/2015-11,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco,
por meio do canal 229E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 406/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071106/2018-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Sertão de Forquilha - Rádio Comunitária Sertão FM, CNPJ nº 31.909.972/0001-27, cuja sede
se situa na Localidade Várzea da Cobra, s/nº, Zona Rural, na localidade de Forquilha, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 407/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na Rua
Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação
a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 408/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.057774/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval,
inscrita no CNPJ sob n° 28.341.127/0001-93, cuja sede se situa na Rua São Vicente de
Paulo, nº 17, apto. 202, Centro, na localidade de Guidoval, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.527/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.002070/2016-91, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI,
CNPJ nº 21.186.804/0001-05, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas Gerais,
por meio do canal 257E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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Nº 109, terça-feira, 9 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
202499 - Atlântica - Retratos, Fragmentos e Reminiscências da Mata Atlântica Brasileira
TOCO PRODUCOES AUDIO VISUAIS E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ/CPF: 32.233.333/0001-57
Processo: 01400002466202051
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.996,67
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto propõe a produção e publicação de um livro de fotografias
em edição especial, que vai apresentar uma narrativa visual sobre a Mata Atlântica, uma
das florestas mais ricas e reverenciadas pela cultura brasileira.

ANEXO II

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
202497 - BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS: LEITURA E LITERATURA EM DESTAQUE
ONG Cirandar
CNPJ/CPF: 10.545.681/0001-27
Processo: 01400002464202062
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 459.548,10
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto prevê a manutenção das atividades culturais desenvolvidas
nas bibliotecas Chocolatão, do Arquipélago, Cirandar e Ceprimoteca ao longo do ano de
2020, na cidade de Porto Alegre /RS. Serão desenvolvidas atividades como cursos de
formação e capacitação para educadores e professores como contrapartida social;
apresentações musicais; espetáculos de artes cênicas; eventos literáriosa partir de
encontros com escritores; e eventos de incentivo à leitura desenvolvidos pelos educadores
sociais como as rodas de histórias diárias, empréstimos de livros e vivências em cultura
popular, atividades que fomentam a formação de leitores críticos e autônomos.

PORTARIA Nº 407, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
192486 - Paixão de Cristo 2020
LEVE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.497.496/0001-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020
193598 - Elis Regina - Sua História - Turnê (Campo Grande e Belo Horizonte)
Tenente Mendes Produções Artísticas e Culturais Eirele-ME
CNPJ/CPF: 21.484.281/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
200648 - 24 Horas de Teatro
Miqueas Lisboa Nascimento
CNPJ/CPF: 842.079.572-00
Cidade: Castanhal - PA;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
185247 - Parque Estadual do Pico do Itambé: natureza & cultura
Bruno Campos Guilarducci - ME
CNPJ/CPF: 17.759.066/0001-62
Cidade: Santos Dumont - MG;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 408, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) da(s) razão(ões) social(ais) do(s)
proponente(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 192407 - Núcleo de produção teatral, publicado na portaria nº
0547/19 de 18/09/2019, publicada no D.O.U. de 19/09/2019.

Onde se lê: Organização Ceilandense de Promoção e Inclusão de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Leia-se: INSTITUTO DE REFERENCIA DA JUVENTUDE
Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 192967 - Plano Anual do Instituto Portonave 2020, publicado na

portaria nº 0637/19 de 25/10/2019, no D.O.U. de 29/10/2019, para Plano Bianual do
Instituto Portonave.

Art. 3.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 163752 - Coleção Os Minúsculos, publicado na portaria nº 0825/16 de
27/12/2016, publicada no D.O.U. de 28/12/2016.

Onde se lê: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por seis livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Leia-se: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por cinco livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA

E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

R E T I F I C AÇÕ ES

Na PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização ao Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao processo nº
53900.023523/2016-12.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 14 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural de Divulgação Comunitária de Júlio de Castilhos, na
localidade de Júlio de Castilhos, estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº
53900.029921/2015-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de julho de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Seriema, na localidade de Água Boa, estado
do Mato Grosso, referente ao processo nº 53000.051424/2012-41.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do Sertão de Forquilha
- Rádio Comunitária Sertão FM, na localidade de Forquilha, estado do Ceará, referente ao
processo nº 01250.071106/2018-46.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, na localidade de Capivari, estado de São Paulo, referente ao processo
nº 01250.044475/2018-66.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval, na localidade de
Guidoval, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.057774/2018-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Cidade Doçura, na localidade de Américo
Brasiliense, estado de São Paulo, referente ao processo nº 01250.059146/2017-39.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização
outorgada à Associação Uruoquense de Desenvolvimento e Solidariedade, na localidade
de Uruoca, estado do Ceará, referente ao processo nº 53000.056647/2011-13.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Amigos da Comunicação de Viçosa, na localidade de
Viçosa, estado de Alagoas, referente ao processo nº 01250.059086/2017-54.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Lajedo FM, na localidade de
Lajedo, estado do Pernambuco, referente ao processo nº 53000.017051/2013-60.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata de
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada
à Associação Cultural, Comunitária e Alternativa Trespassense, na localidade de Três Passos,
estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº 01250.058736/2017-44.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária dos Produtores de Alimentos Artesanais
e Artesanatos de Itapagipe - PROARTI, na localidade de Itapagipe, estado de Minas Gerais,
referente ao processo nº 01250.059834/2018-80.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6744/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Portal do Pantanal, na
localidade de Poconé, estado do Mato Grosso, referente ao processo nº
53900.037548/2016-01.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, na localidade
de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº 01250.067064/2018-49.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Instituto de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Taperuaba, na localidade de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº
01250.068485/2018-97.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 407/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho

de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de

Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 -

Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência

é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11807/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária -
 Processo nº 01250.044475/2018-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/12/2020, às 18:23
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6277100 e o código CRC A072304A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11807/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.044475/2018-66 - Nº SEI: 6277100
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.044475/2018-66

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação Social e
Educacional de Capivari ACSEC

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 28.380.876/0001-20

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Capivari

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 14/02/2020, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5152009 e o código CRC 86F3E792.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5152009
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01/08/2018 Receita Federal do Brasil
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

 28.380.876/0001-20
 MATRIZ 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

 04/01/2017 
 

 
NOME EMPRESARIAL 

 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC 
  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

 RADIO LIBERDADE FM 
 

PORTE 

 DEMAIS 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

 399-9 - Associação Privada 
  

LOGRADOURO 

 R NOVE 
 

NÚMERO 

 38 
 

COMPLEMENTO 

  
 

CEP 

 13.360-000 
 

BAIRRO/DISTRITO 

 SAO JOAO BATISTA 
 

MUNICÍPIO 

 CAPIVARI 
 

UF 

 SP 
  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 ISRAELSIRINEUPIRES@GMAIL.COM 
 

TELEFONE 

 (19) 3492-3528 
  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

 ***** 
  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

 ATIVA 
 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

 04/01/2017 
  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
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Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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Página 1 de 27

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
01250.044475/2018

CAPIVARI 112 22S5835
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI - ACSEC

47W2842 EMA

0.85 SP
53900.003911/2016

CAPIVARI 0 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836 RAQ

0.85 SP
53000.070785/2013

CAPIVARI 66 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836
ARQDE

F

0.87 SP
53000.003448/2010

CAPIVARI 0 22S5901 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2830
ARQCD

I

2.50 SP
53000.050424/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 RAQ

2.50 SP
53000.011593/2005

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

2.50 SP
53000.058989/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

3.61 SP
53830.002586/1998

CAPIVARI 4 23S0001 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3008
ARQDE

F

3.72 SP
53830.000030/1999

RAFARD 21 22S5956 A. A. C. A. ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA47W3019
ARQDE

F

3.77 SP
53000.068582/2007

CAPIVARI 0 22S5957 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3020 RAQ

4.40 SP
53830.000651/1999

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 LDE

4.40 SP
53000.043077/2012

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
RENDE

F

4.40 SP
53900.058438/2016

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
ARQPO

S
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Relação de processos vizinhos (3380580)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 1



Página 2 de 27

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.66 SP
53830.000809/1999

CAPIVARI 0 23S0027 GREMIO CULTURAL RECREATIVO A  EXECUTIVA47W3032 RAQ

6.34 SP
53000.084015/2006

RAFARD 0 23S0042 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

6.35 SP
53000.027558/2007

RAFARD 0 23S0043 ASSOCIAÇÃO CUMONITÁRIA E CULTURAL PLANETA DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

6.66 SP
53000.003314/2013

RAFARD 55 23S0041 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3152
ARQDE

F

6.67 SP
53830.003012/1998

RAFARD 4 23S0050 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA NOVA ALIANÇA47W3145
ARQDE

F

7.16 SP
53000.061275/2006

RAFARD 21 23S0116 ASSOCIACAO CULTURAL RAFARDENSE - ACR47W3143 LDE

7.29 SP
53830.001142/1999

MOMBUCA 16 22S5715 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3243
ARQDE

F

7.49 SP
53000.070320/2006

MOMBUCA 28 22S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3234 LDE

8.62 SP
53900.037872/2016

LIMEIRA 0 22S5646 ASSOCIACAO ESPERANCA47W3321
ARQCD

I

11.77 SP
53830.000690/2001

CAMPINAS 21 22S5641 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA ANDORINHA47W3517
ARQDE

F

12.74 SP
53000.050085/2011

ELIAS FAUSTO 0 23S0233 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2236
ARQRE

N

13.29 SP
53830.002667/1998

ELIAS FAUSTO 4 23S0259 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2233 EXT

16.83 SP
53000.055763/2011

MONTE MOR 0 22S5656 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1900 RAUT
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Página 3 de 27

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.88 SP
53830.000653/1999

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
DECRE

N

16.88 SP
01250.030382/2017

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

16.88 SP
01250.007221/2018

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

19.35 SP
53000.022498/2005

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559 LDE

19.35 SP
53000.045345/2013

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559
ARQPO

T

19.80 SP
53830.002086/1998

RIO DAS PEDRAS 6 22S5034 ASSOCIACAO RIOPEDRENSE DE ENTIDADES47W3622
ARQDE

F

20.22 SP
53000.062887/2006

RIO DAS PEDRAS 21 22S5030 Associação de Difusão Comunitária Riopedrense47W3638
ARQDE

F

20.82 SP
53830.000215/2001

RIO DAS PEDRAS 21 22S5017 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE RIO DAS PEDRAS47W3654
ARQDE

F

23.27 SP
53900.036537/2014

MONTE MOR 0 22S5544 CENTRO SOCIAL DE APOIO A FAMILIA47W1526 RAQ

25.11 SP
53000.024929/2005

SALTINHO 20 22S5102 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4054 LDE

25.25 SP
53000.052179/2005

PORTO FELIZ 21 23S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO CLUBE FM PORTO47W3142 LDE

25.25 SP
53900.032172/2016

PORTO FELIZ 21 23S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO CLUBE FM PORTO47W3142
ARQPO

T

25.25 SP
01250.061213/2017

PORTO FELIZ 21 23S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO CLUBE FM PORTO47W3142
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.28 SP
53000.052031/2004

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 PAN

25.28 SP
53830.002383/2002

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 LDE

25.28 SP
53000.033184/2009

SUMARÉ 0 22S4948
ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO PARQUE ONGARO E
REGIAO

47W1723 RAQ

25.29 SP
01250.026311/2018

HORTOLÂNDIA 94 22S5411 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TORRE DE SUCESSO FM47W1441 EMA

25.46 SP
53830.000115/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5416 ASS. DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JD. AMANDA - HORTOLÂNDIA47W1433
ARQDE

F

25.52 SP
53830.001789/1998SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 LDE

25.52 SP
53900.029861/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453

ARQPO
T

25.58 SP
53900.013183/2016

HORTOLÂNDIA 0 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435 RAQ

25.58 SP
53900.022496/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4515

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2452 RAUT

25.58 SP
53000.002530/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435
ARQDE

F

25.77 SP
53830.002439/2002

HORTOLÂNDIA 21 22S5334 ASSOCIAÇÃO POPULAR DE COMUNICAÇÃO COMUINITÁRIA DE HORTOLÂNDIA47W1438
ARQDE

F

25.77 SP
53830.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951 RAQ

25.77 SP
53000.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.82 SP
53830.002219/1998

NOVA ODESSA 7 22S4801 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL VIDA47W1852
ARQDE

F

25.84 SP
53000.007891/2014

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 RRFC

25.84 SP
53830.000225/2000

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 LDE

25.84 SP
53900.048964/2016

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546
ARQPO

S

26.28 SP
53830.001404/1999

SUMARÉ 7 22S5018 SOCIEDADE ESPORTIVA UNIÃO DA VILA47W1613
ARQDE

F

26.60 SP
53830.000138/2002SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4546 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA CULTURAL BOAS NOVAS47W2143

ARQDE
F

26.67 SP
53000.057992/2006

PORTO FELIZ 21 23S1243 Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes47W3135
ARQDE

F

26.77 SP
53000.055282/2006

PORTO FELIZ 21 23S1247 COMUNIDADE DEI VERBUM47W3131
ARQDE

F

26.78 SP
53830.001330/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5357 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE HORTOLÂNDIA47W1351
ARQDE

F

26.85 SP
53000.062283/2013

AMERICANA 0 22S4613 COMUNIDADE CATOLICA RECANTO DE BELEM47W2032 RAQ

27.10 SP
53830.002093/1998

PORTO FELIZ 4 23S1301 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE PORTO FELIZ - ATEPF47W3111
ARQDE

F

27.11 SP
53000.064639/2006

PORTO FELIZ 21 23S1301 Associação Comunitaria de Assistencia Social Frutos da Videira47W3112
ARQDE

F

27.26 SP
53830.000127/2000

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.26 SP
53900.023490/2014

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629
ADRRE

N

27.48 SP
53900.010856/2014

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813
ARQPO

S

27.48 SP
53830.001631/1998

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813 LDE

27.57 SP
53830.002760/2002

TIETÊ 0 23S0614 FUNDACAO CULTURAL CIDADE DAS ROSAS47W4233
ARQCD

I

27.89 SP
53830.000256/2000

NOVA ODESSA 7 22S4716 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIVA A CIDADANIA EM NOVA ODESSA47W1757
ARQDE

F

27.95 SP
53000.009376/2006

TIETÊ 0 23S0607 ASSOCIACAO CULTURAL AGAPE47W4253
ARQCD

I

27.96 SP
53000.019845/2004

TIETÊ 19 23S0617 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TIETE47W4247 LDE

28.03 SP
53830.001697/1998

AMERICANA 4 22S4459 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU - ACSJT47W2133
ARQDE

F

28.05 SP
53000.010948/2004

NOVA ODESSA 0 22S4702 SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E SOLIDARIEDADE DE NOVA ODESSA - S. O .S47W1806
ARQCD

I

28.21 SP
53830.002352/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

28.21 SP
53830.002621/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACI0NAL DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

28.27 SP
53000.065390/2010SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4430

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE SANTA BARBARA
D'OESTE - DIVISA FM

47W2222 RAQ

28.41 SP
53830.000145/2001SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4417

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CULTURAL E COMUINITÁRIA SOCIAL DA MIGRAÇÃO DE
SANTA BÁRBARA D OSTE

47W2244
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.41 SP
01250.035626/2018

SALTO 0 23S1030
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMIGOS DE BAIRROS DA REGIAO NOROESTE DE
SALTO

47W1814
ARQCD

I

28.54 SP
53830.000518/1999SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4412 AAJUCIN - ASS. DE APOIO A JUVENTUDE DA CIDADE NOVA47W2246

ARQDE
F

28.69 SP
53000.057913/2012

INDAIATUBA 53 23S0530 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA INDAIA47W1340
ARQDE

F

28.84 SP
53830.000257/2000

HORTOLÂNDIA 7 22S5118 INSTITUTO COMUN. ECOLÓGICO EDUCATIVO CULT. ATIVA FM ICOMEECAFM47W1347
ARQDE

F

28.92 SP
53000.054155/2006

INDAIATUBA 21 23S0711
ASSOCIACAO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E
SOCIAL

47W1434
ARQDE

F

28.92 SP
53000.012417/2005

INDAIATUBA 21 23S0710
ASSOCIAÇÃO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL - ASSINDAC

47W1433 PAN

28.93 SP
53830.000334/2000

NOVA ODESSA 7 22S4638
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE NOVA
ODESSA - SP

47W1749
ARQDE

F

29.16 SP
53830.001656/1998

NOVA ODESSA 7 22S4715 ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE COMUNICAAO E CULTURA47W1652
ARQDE

F

29.18 SP
01250.047681/2017

PORTO FELIZ 21 23S1410 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA GERACAO47W3103 POT

29.32 SP
53000.054970/2006

PORTO FELIZ 21 23S1415 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA GERACAO47W3100 LDE

29.33 SP
53900.048546/2016

AMERICANA 0 22S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2120 RAQ

29.35 SP
53000.060394/2012

INDAIATUBA 53 23S0645 UNIAO DE ARBITROS DE INDAIATUBA47W1358
ARQDE

F

29.41 SP
53000.006206/2014SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2125 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.42 SP
53000.058648/2012

INDAIATUBA 53 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

29.42 SP
53000.020354/2005

INDAIATUBA 21 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

29.45 SP
53900.049381/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4412 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124 RAQ

29.47 SP
53830.000031/2002

INDAIATUBA 21 23S0506 SOCIEDADE AMIGOS DOS MÚSICOS E POETAS - SAMP47W1257
ARQDE

F

29.48 SP
53000.030797/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4411 IGREJA BATISTA RENOVADA GETSEMANI47W2124

ARQDE
F

29.60 SP
53000.068085/2007

HORTOLÂNDIA 0 22S5202 ABAS - SAUDE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO A SAUDE E SOCIAL47W1254
ARQCD

I

29.63 SP
53000.055567/2006

CAMPINAS 21 22S5538 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W1139
ARQDE

F

29.65 SP
53000.023084/2013

INDAIATUBA 0 23S0453 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1244 DEN

29.68 SP
53000.032650/2013

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

29.68 SP
53830.000045/2000

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 LDE

29.74 SP
53000.060457/2005

HORTOLÂNDIA 21 22S5135
RADIO COMUNITARIA, EXCLUSIVA FM 101,1MHZ, RADIO RITMO JOVEM EMISSORA
FEAFC

47W1302
ARQDE

F

29.87 SP
53830.001273/1999

CAMPINAS 6 22S5705 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULT. COM. JD. STA. CLARA JD. MARACANÃ47W1117
ARQDE

F

29.97 SP
53000.022790/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4331 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA D'OESTE47W2221

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.99 SP
53000.055423/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5559
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CONCURSADOS E
COMISSIONADOS EMPREGADOS PUBLICOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
HORTOLANDIA

47W1122
ARQDE

F

30.01 SP
53900.027338/2016

INDAIATUBA 0 23S0518
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL
DE INDAIATUBA - ACECI

47W1242 RAQ

30.01 SP
01250.030835/2018

INDAIATUBA 94 23S0518
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL
DE INDAIATUBA - ACECI

47W1242 EMA

30.05 SP
01250.033236/2018

INDAIATUBA 94 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336 EMA

30.05 SP
01250.033112/2018

INDAIATUBA 94 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254 EMA

30.05 SP
53900.043731/2016

INDAIATUBA 0 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254 RAQ

30.05 SP
53000.058913/2012

INDAIATUBA 53 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336
ARQDE

F

30.05 SP
53000.050569/2006

AMERICANA 0 22S4357 ASSISTENCIA SOCIAL O BOM SAMARITANO47W2109 RAQ

30.08 SP
53000.020762/2004

PIRACICABA 29 22S4534 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PIRACICABA SP47W3912
ARQDE

F

30.14 SP
53830.000850/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOC. COMUNIC. COMUNIT. CULTURAL DO JARDIM NOVO MARACANÃ - CAMPINAS

47W1109
ARQDE

F

30.15 SP
53000.084947/2006

INDAIATUBA 0 23S0652 LIGA REGIONAL DESPORTIVA  INDAIATUBANA(LIDI)47W1330
ARQCD

I

30.17 SP
53830.001352/1999

INDAIATUBA 21 23S0655 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSITENCIAL DE INDAIATUBA47W1331
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.23 SP
53000.003804/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5111 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESPERANCA DE HORTOLANDIA47W1256 AUT

30.29 SP
53830.002462/1998

INDAIATUBA 4 23S0733 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO XII DE JUNHO (AAB - XII JUNHO)47W1352
ARQDE

F

30.34 SP
53000.045782/2011

CAMPINAS 0 22S5708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1100
ARQPO

T

30.35 SP
53830.001250/2000SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4329 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL PANT47W2151

ARQDE
F

30.48 SP
53830.002853/1998

INDAIATUBA 4 23S0627 Associação Comunitária Aliança47W1301
ARQDE

F

30.55 SP
53830.003746/1998

HORTOLÂNDIA 0 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246 PAN

30.55 SP
53830.002746/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246
ARQDE

F

30.56 SP
53000.017699/2004

INDAIATUBA 21 23S0701 ASSOCIAÇÃO SERTANEJA FM47W1319
ARQDE

F

30.60 SP
53830.001193/1999

PIRACICABA 7 22S4504 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E COMUNITÁRIA DE PIRACICABA47W3858
ARQDE

F

30.86 SP
53000.019979/2008

HORTOLÂNDIA 0 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQCD

I

30.86 SP
53830.000680/2001

HORTOLÂNDIA 21 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQDE

F

30.86 SP
53830.002562/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5259 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W1141
ARQDE

F

30.88 SP
53830.000002/2000

INDAIATUBA 21 23S0602 ASSOCIACAO COMUNITARIA MATRIX47W1231
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.89 SP
53000.054888/2006

INDAIATUBA 21 23S0442
CEEC - CENTRO EVANGELICO DE EDUCACAO E CULTURA PR. RAIMUNDO SOARES
DE LIMA

47W1152
ARQDE

F

30.90 SP
01250.033041/2018

AMERICANA 94 22S4313 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2143 EMA

30.97 SP
53830.000238/2000

SALTO 7 23S1203 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO - APAE47W1758
ARQDE

F

31.02 SP
01250.034484/2018

AMERICANA 94 22S4310 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA47W2139 EMA

31.07 SP
01250.071778/2017

SALTO 7 23S1141 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1721 POT

31.35 SP
53830.003051/1998

SALTO 7 23S1202 ASSOCIAÇÃO SALTENSE DE RÁDIO DIFUSÃO47W1734
ARQDE

F

31.44 SP
53830.001837/2002

PIRACICABA 29 22S4454
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NÁDIA
APARECIDA

47W3934
ARQDE

F

31.54 SP
53830.000036/2002

AMERICANA 0 22S4326 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL AMERICANENSE47W2019 RAQ

31.56 SP
53830.000248/2000

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719 LDE

31.56 SP
53000.076923/2006

PIRACICABA 29 22S4654 CENTRO DE REINTEGRACAO SOCIAL COMUNIDADE EVANGELICA CRISTO REINA47W4208
ARQDE

F

31.56 SP
53900.002176/2014

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719
ARQPO

T

31.61 SP
53000.019011/2004

PIRACICABA 29 22S4508 CASA DO AMOR FRATERNO47W4004
ARQDE

F

31.63 SP
53000.071355/2013

SUMARÉ 66 22S4743 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W1426
EXINST
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.71 SP
53900.010093/2014

SALTO 7 23S1209 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1723
ADRRE

N

31.74 SP
53000.012532/2007

SALTO 0 23S1203 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA ANDRÉ LUIZ47W1713 RAQ

31.80 SP
53830.000539/1999

PIRACICABA 7 22S4421 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3905
ARQDE

F

32.15 SP
53000.034367/2005

SUMARÉ 21 22S4833 ASSOCIAÇÃO CÂNTICO DA VITÓRIA47W1321
ARQDE

F

32.44 SP
53000.054585/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 LDD

32.51 SP
53000.054102/2006

PIRACICABA 29 22S4406 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3925
ARQDE

F

32.51 SP
53000.092623/2006

PIRACICABA 29 22S4406 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA HARMONIA DE PIRACICABA47W3925
ARQDE

F

32.51 SP
53830.002614/1998

SUMARÉ 7 22S4825 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM SUMARÉ47W1312
ARQDE

F

32.67 SP
53830.002449/1998

AMERICANA 12 22S4341
ASS. COM. UNIF. DOS BAIRROS V. BERTINE I,II,II, V. MARIANA, BELVEDERE,
LOURDES, HELENA, SAO MANOEL, VITO, LUIS,...

47W1830
ARQDE

F

32.84 SP
53000.014081/2009

PIRACICABA 29 22S4454 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMOR PERFEITO47W4054
ARQDE

F

32.87 SP
53830.001074/2000

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 LDE

32.87 SP
53900.050611/2015

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 RAUT

32.95 SP
53830.002459/1998

SUMARÉ 7 22S4807 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOVA VENEZA FM47W1307
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.98 SP
53830.000231/2000

PIRACICABA 7 22S4331
SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE PIRACICABA SÃO PEDRO E
REGIÃO

47W3857
ARQDE

F

33.21 SP
53830.000454/1999

SUMARÉ 7 22S5108 FUNDAÇÃO BETEL47W1101
ARQDE

F

33.83 SP
53000.070496/2013

SUMARÉ 66 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

33.83 SP
53000.046956/2004

SUMARÉ 21 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

34.01 SP
53000.086484/2006

PIRACICABA 29 22S4244 SOCIEDADE  AMIGOS DO BAIRRO SÃO DIMAS47W3843
ARQDE

F

34.25 SP
53000.071371/2013

SUMARÉ 66 22S4816 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA47W1204 RFC

34.32 SP
53830.001395/1999

CERQUILHO 5 23S0954 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SONHO REAL DE CERQUILHO47W4437
ARQDE

F

34.37 SP
53000.057198/2006

PIRACICABA 29 22S4250 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3918
ARQDE

F

34.39 SP
53000.020205/2011

PIRACICABA 29 22S4248 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3916 DEN

34.56 SP
53000.023293/2010

PIRACICABA 29 22S4242 ASSOCIACAO REZENDINA DE DIFUSAO ARTE E CULTURA47W3917
ARQDE

F

34.87 SP
53000.047964/2009

PIRACICABA 29 22S4232 ASSOCIACAO PROMOCIONAL STA RITA DE CASSIA DE VL REZENDE47W3920
ARQDE

F

35.18 SP
53830.000614/1999

CERQUILHO 5 23S0959 ASSOCIAÇÃO CULTURAL CIDADE DE CERQUILHO47W4511
ARQDE

F

35.20 SP
53000.012420/2004

CERQUILHO 21 23S1000 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE CERQUILHO47W4511 LPE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.20 SP
53000.009543/2014

CERQUILHO 21 23S1000 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE CERQUILHO47W4511
ARQPO

S

35.28 SP
53900.021124/2014

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 RAUT

35.28 SP
53830.002108/2002

SUMARÉ 21 22S5059 GRUPO DE APOIO SAO JUDAS TADEU E ACLIMACAO47W0946
ARQDE

F

35.28 SP
53830.000800/1999

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 LDE

35.30 SP
53830.001403/1999

CERQUILHO 5 23S1045
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL E DE OBRAS SOCIAIS DE CERQUILHOS

47W4437
ARQDE

F

35.32 SP
53000.053951/2010

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

35.32 SP
53000.070728/2013

SUMARÉ 66 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQDE

F

35.32 SP
53900.004337/2016

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

35.49 SP
53000.065153/2006

CAMPINAS 21 22S5114 Associação Cultural Comunitaria Marcondes47W0931
ARQDE

F

35.52 SP
53830.000395/1999

SALTO 7 23S1335 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MOUTONNÊE FM SALTO47W1545
ARQDE

F

35.53 SP
53000.018503/2007

CAMPINAS 0 22S5115 NETT - NÚCLEO EXPERIMENTAL TEATRO DE TÁBUAS47W0929
ARQCD

I

35.56 SP
53830.001543/1999

PIRACICABA 7 22S4217 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DA VILA REZENDE47W3940
ARQDE

F

35.71 SP
53000.009518/2006

CAMPINAS 21 22S5821 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JAQUERI47W0747
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.84 SP
53000.069905/2013

SUMARÉ 66 22S5004
INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
CRESCENDO E VENCENDO

47W0952 PRE

36.03 SP
53830.000885/1999

AMERICANA 12 22S4204
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B. JD. BRASIL VALE NOGUEIRAS A. ZANAGA VL. BEL E
NOSSA SRA APARECIDA

47W1736
ARQDE

F

36.21 SP
53830.000754/1999

PIRACICABA 7 22S4139 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA E SOCIAL ALFA47W3915
ARQDE

F

36.22 SP
53830.001037/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMOR ETERNO47W0829
ARQDE

F

36.27 SP
53000.065152/2006

SUMARÉ 21 22S5008 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W0933
ARQDE

F

36.27 SP
53000.079069/2006

ITU 0 23S1535 CLUBE RECREATIVO DOS COMERCIÁRIOS47W1811
ARQCD

I

36.41 SP
53830.001065/1999

ITU 0 23S1548 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULTURAL DE ITU47W1826
ARQCD

I

36.45 SP
53830.001399/1999

SUMARÉ 7 22S4910 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DO MATÃO47W0958
ARQDE

F

36.55 SP
53000.000553/2007

CAMPINAS 0 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQCD

I

36.55 SP
53000.041125/2004

CAMPINAS 21 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQDE

F

36.61 SP
53000.071367/2013

SUMARÉ 66 22S4954 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE47W0927 AUT

36.78 SP
53000.002991/2014

PAULÍNIA 0 22S4724 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W1055 RAQ

36.92 SP
53000.005995/2003

CAMPINAS 21 23S0141 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA LAR SEM FOME47W0720
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.35 SP
53000.017047/2005

CAMPINAS 21 22S5633 FUNDAÇÃO PADRE EUCLIDES NUNES47W0656
ARQDE

F

37.36 SP
53830.002563/1998

CAMPINAS 6 22S5600 ASSOCIAÇÃO MOMENTO NOVO47W0700
ARQDE

F

37.47 SP
53830.000631/1999

CAMPINAS 6 22S5616 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA NOVAS DE PAZ - CAMPINAS - SP47W0654
ARQDE

F

37.55 SP
53830.001272/2000

BOITUVA 0 23S1550 ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA EVANGÉLICA A.M.E.47W4014 RAQ

37.57 SP
53830.000849/1999

LARANJAL PAULISTA 5 23S0300 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LARANJAL PAULISTA47W5011
ARQDE

F

37.57 SP
53830.000689/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIAÇÃO PAULINENSE DE CULTURA E CIÊNCIA47W1140
ARQDE

F

37.58 SP
53000.046522/2013

LARANJAL PAULISTA 5 23S0258 ASSOCIACAO COM ED CULT E ART DINAMICA DA CID LJAL PTA47W5012 RAUT

37.58 SP
53830.002368/1998

LARANJAL PAULISTA 5 23S0258 ASSOCIACAO COM ED CULT E ART DINAMICA DA CID LJAL PTA47W5012
DECRE

N

37.59 SP
53000.042818/2003

CAMPINAS 21 22S5559 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CELEBRAI A CRISTO47W0652
ARQDE

F

37.70 SP
53000.060454/2005

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA  E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA
E ADJACÊNCIAS

47W0653
ARQDE

F

37.70 SP
53000.054168/2006

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOC. DE COMUNICAÇÃO COMUNIT. E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA E
ADJACÊNCIAS

47W0653
ARQDE

F

37.76 SP
53000.054165/2006

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716 LPE

37.76 SP
53900.005248/2015

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.82 SP
53900.000757/2014

BOITUVA 4 23S1626 ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.47W3926
ADRRE

N

37.87 SP
53000.060456/2005

CAMPINAS 21 22S5511 ASSOCIACAO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS ESP E VIDA47W0650
ARQDE

F

38.36 SP
53830.000338/2000

CAMPINAS 21 22S5513 SHALON RADIODIFUSÃO47W0632
ARQDE

F

38.39 SP
53000.016763/2005

CAMPINAS 21 22S5612 ASSOCIACAO CULTURAL INTERATIVA METROPOLITANA DE CAMPINAS - ACIM47W0622
ARQDE

F

38.43 SP
53830.000188/1999

ITU 21 23S1608 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL MUNDIAL47W1643
ARQDE

F

38.45 SP
53830.000291/2001

ITU 21 23S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ITU47W1732 LDE

38.45 SP
01250.052883/2017

ITU 21 23S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ITU47W1732
ARQPO

S

38.45 SP
01250.008001/2018

ITU 21 23S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ITU47W1732
EXIPOS

38.58 SP
53000.025903/2003

ITU 21 23S1634 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA47W1719
ARQDE

F

38.62 SP
53830.001099/1999

CAMPINAS 6 22S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W0615
ARQDE

F

38.90 SP
53000.002436/2013

CAMPINAS 55 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQDE

F

38.90 SP
53000.021064/2011

CAMPINAS 0 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQCD

I

39.00 SP
53830.002731/1998

ITU 4 23S1651 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VIDA REAL47W1722
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.25 SP
53830.000879/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE ALEGRE47W1025
ARQDE

F

39.26 SP
53830.000065/2002

ITU 21 23S1720 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVINAL47W1800
ARQDE

F

39.29 SP
53000.048628/2006

CAMPINAS 21 22S5648 ASSOCIACAO COMUNITARIA ELOY47W0546
ARQDE

F

39.42 SP
53830.001989/1998

BOITUVA 4 23S1652 ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.47W4030 LDE

39.42 SP
53900.076038/2015

BOITUVA 4 23S1652 ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.47W4030
ARQPO

T

39.43 SP
53830.000715/1999

ITU 4 23S1703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA CANDELÁRIA47W1714
ARQDE

F

39.51 SP
53830.000419/1999

BOITUVA 4 23S1650 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMIGOS DE BOITUVA47W4040
ARQDE

F

39.65 SP
53830.000389/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0533
ARQDE

F

39.99 SP
53830.002063/1998

CAMPINAS 6 22S5057 CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS47W0648 DEC

40.07 SP
53830.001265/2000

BOITUVA 0 23S1710 PROJETO AGUA VIVA PARA OS POVOS47W4042 RAQ

40.09 SP
53000.022440/2010

PIRACICABA 29 22S4016 ORGANIZACAO ECOLOGICA CULTURAL CORUMBATAI47W4110 AUT

40.48 SP
53000.057915/2012

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436
ARQPO

S

40.48 SP
53000.048617/2006

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.63 SP
53830.002004/1998

CAMPINAS 6 22S5446 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DA MISSÃO47W0516
ARQDE

F

40.71 SP
53830.002181/1998

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PAULINIA - ASMUP47W0912
ARQDE

F

40.78 SP
53830.000208/1999

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906 LDE

40.78 SP
53900.003308/2014

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906
ARQPO

T

40.81 SP
53830.000690/2002

CAMPINAS 21 22S5523 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PARQUE INDUSTRIAL47W0503
ARQDE

F

40.89 SP
53900.011872/2015

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

40.89 SP
53900.038863/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904 RAUT

40.89 SP
53900.005857/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

40.95 SP
53000.030108/2012

PAULÍNIA 0 22S4403 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1039
ARQPO

T

41.32 SP
53000.073207/2013

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

41.32 SP
53830.000503/2001

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105 LDE

41.32 SP
53900.000501/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

41.32 SP
53900.050642/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
EXIREN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.32 SP
53900.053358/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

41.32 SP
53900.024660/2016

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

41.32 SP
01250.044573/2018

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

41.56 SP
53830.001534/1999

SALTO 7 23S1820 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO IDEAL FM SALTO - SP47W1710
ARQDE

F

41.60 SP
53830.001165/2002

CAMPINAS 21 22S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA OESTE47W0454
ARQDE

F

41.73 SP
53000.009819/2014

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430 RAUT

41.73 SP
53830.001668/1998

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430
DECRE

N

41.75 SP
53830.002632/1998

CAMPINAS 4 22S5329 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0453
ARQDE

F

41.94 SP
53830.000798/1999

CAMPINAS 6 22S5322
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO CHAPADAO
- CAMPINAS

47W0448
ARQDE

F

42.06 SP
53830.000317/2001

CAMPINAS 21 22S5317 ATO SOCIAL E COMUNITARIO PARQUE UNIVERSAL47W0445
ARQDE

F

42.16 SP
01250.033462/2018

CAMPINAS 0 22S5511 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE CAMPINAS -SP47W0417
ARQCD

I

42.20 SP
53830.002351/1998

CAMPINAS 6 22S5320 ANDORINHA PARQUE CLUBE47W0439
ARQDE

F

42.33 SP
53830.000918/1999

CAMPINAS 6 22S5400 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0425
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.68 SP
53830.000165/1999

ITU 21 23S2016 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULTURAL DE ITU47W2018
ARQDE

F

42.75 SP
53000.035063/2003

CAMPINAS 21 22S5309
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE APOIO AOS MENINOS DE CAMPINAS -
ACCAMP

47W0422 RFC

42.85 SP
53000.064016/2006

CAMPINAS 21 22S5253 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0423
ARQDE

F

43.45 SP
53830.002561/1998

CAMPINAS 6 22S5345 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W0348
ARQDE

F

43.49 SP
53000.084086/2006

CAMPINAS 0 22S5420 OM. TALENTOS47W0339 RAQ

43.49 SP
53000.040714/2008

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO DOUGLAS ENDREANI47W0339 RAQ

43.49 SP
53830.001422/1999

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS47W0339
ARQDE

F

43.49 SP
53830.001883/1998

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIAÇÃO UNIÃO COMUNITÁRIA DOS CAÇAS TALENTOS47W0339
ARQDE

F

43.49 SP
53830.000799/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0339 PAN

43.49 SP
53830.000760/1999

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0339 PAN

43.49 SP
53830.000029/2000

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0339 PAN

43.50 SP
53830.000039/2000

CAMPINAS 6 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVA EUROPA E
ADJACÊNCIAS

47W0327
ARQDE

F

43.59 SP
53000.042252/2010

LIMEIRA 0 22S3518 SOC AMIGOS DOS BAIRROS JDN EUROPA O VERDE S J E OBRANCO47W2510 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.81 SP
53830.000412/1999

CAMPINAS 6 22S5455 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARQUE UNIVERSITÁRIO47W0321
ARQDE

F

43.83 SP
53000.027144/2003

LIMEIRA 24 22S3514 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE LIMEIRA47W2441
ARQDE

F

44.14 SP
53830.000720/2002

VALINHOS 0 22S5956 ASSOCIAÇÃO CULTURAL TRILHAS DO FUTURO47W0253 RAQ

44.21 SP
53000.027959/2013

LIMEIRA 59 22S3525
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA

47W2235 LPE

44.23 SP
53830.001137/1999

CAMPINAS 6 22S5509 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL PONTE PRETA47W0304
ARQDE

F

44.23 SP
53830.001818/1998

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 LDE

44.23 SP
53000.059283/2011

IRACEMÁPOLIS 0 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 RAUT

44.23 SP
53900.000076/2015

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107
ARQPO

S

44.40 SP
01250.002342/2017

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I

44.40 SP
01250.007152/2018

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I

44.42 SP
53830.000878/1999

CAMPINAS 6 22S5628 ASSOCIAÇÃO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALIANÇA47W0247
ARQDE

F

44.76 SP
53830.000028/2000

CAMPINAS 6 22S5607
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM SANTA EUDOXIA E
ADJACÊNCIAS

47W0237
ARQDE

F

44.77 SP
53000.003425/2013

CAMPINAS 55 22S5751 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA UMA NOVA VOZ PARA CAMPINAS47W0229 RFC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.02 SP
53830.000210/2002

CAMPINAS 21 22S5635 ASSOCIACAO CIENTIFICA E CULTURAL TAQUARAL47W0225
ARQDE

F

45.09 SP
53000.019838/2008

LIMEIRA 0 22S3453 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO ROMEIROS NOSSA SENHORA APARECIDA - CARA47W2247
ARQCD

I

45.23 SP
53830.000185/1999

CAMPINAS 6 22S5632 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA47W0218
ARQDE

F

45.50 SP
53000.017064/2004

CAMPINAS 21 22S5402 RADIO COMUNITARIA NOVA CAMPINAS47W0231
ARQDE

F

45.66 SP
53830.000234/2000

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1249 ASSCOCIAÇÃO NOVA JERUSALÉM DE EDUCAÇÃO E CULTURA47W5033
ARQDE

F

45.68 SP
53830.000424/2002

CAMPINAS 21 22S5341
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AMIGOS DO BAIRRO CHACARA DA
BARRA E ADJACENCIAS

47W0229
ARQDE

F

45.80 SP
53830.000332/2000

LIMEIRA 0 22S3357 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE NOSSA SENHORA DAS DORES47W2640 RAQ

45.80 SP
53000.045679/2004

CAMPINAS 21 22S5620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMAZONAS47W0159
ARQDE

F

45.87 SP
53830.001777/1998

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 LDD

45.87 SP
53900.009190/2014

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 RAUT

45.92 SP
53830.000611/1999

LIMEIRA 24 22S3429 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO VISAO NOVA FM47W2231
ARQDE

F

46.02 SP
01250.028822/2018

CAMPINAS 0 22S4842 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0359
ARQCD

I

46.10 SP
53830.000902/1999

LIMEIRA 0 22S3400 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA47W2440 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de processos vizinhos (3380580)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 23



Página 24 de 27

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.31 SP
53830.002730/1998

LIMEIRA 4 22S3403 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA SÃO JOSÉ47W2336
ARQDE

F

46.41 SP
53830.000703/1999

COSMÓPOLIS 4 22S3816 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W1250
ARQDE

F

46.42 SP
53000.058297/2004

LIMEIRA 24 22S3354 IGREJA EVANGÉLICA CRISTO SALVA - MINISTÉRIO TIO CÁSSIO47W2409
ARQDE

F

46.46 SP
53000.054236/2005

LIMEIRA 24 22S3353 FUNDAÇÃO CULTURAL DOUTOR WALDEMAR LUCATO47W2406
ARQDE

F

46.46 SP
53830.000682/1999

SUZANO 0 22S3353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ATIVIDADE47W2406 PAN

46.71 SP
53830.000668/2001

VALINHOS 0 22S5829 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLOGIA DE VALINHOS47W0120 RAQ

46.72 SP
53830.000755/2001

VALINHOS 0 22S5721 ASSOCIAÇÃO DONA IDALINA DE CULTURA E CIÊNCIA47W0122 RAQ

46.74 SP
53900.006500/2014

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S

46.74 SP
53900.007884/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S

46.76 SP
53830.000011/2000

PAULÍNIA 17 22S4336 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENÍFICA NOVA PAULÍNIA47W0641
ARQDE

F

46.79 SP
53000.020600/2004

COSMÓPOLIS 0 22S3845 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL GELSON LUIZ D AOLIO47W1146 RAQ

46.79 SP
53830.000913/2002

COSMÓPOLIS 28 22S3845 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ASSISTENCIAL DE COSMÓPOLIS47W1146
ARQDE

F

46.89 SP
53830.000352/1999

CAMPINAS 6 22S5134 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0219
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.89 SP
53000.006973/2007

CAMPINAS 0 22S5104 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0229
ARQCD

I

47.13 SP
53000.003536/2013

CAMPINAS 55 22S5234 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0153 AUT

47.16 SP
53000.047209/2007

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 DEC

47.16 SP
01250.011592/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 POT

47.16 SP
01250.011600/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
POSPA

N

47.16 SP
53900.037943/2015

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
ARQPO

T

47.22 SP
53830.002793/2002

LIMEIRA 24 22S3331 CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE LIMEIRA47W2349
ARQDE

F

47.26 SP
53830.002678/1998

IPERÓ 4 23S2109 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA YPER FM47W4136 LDD

47.26 SP
53900.022814/2014

IPERÓ 4 23S2109 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA YPER FM47W4136
EXIREN

47.32 SP
53000.035893/2003PIRAPORA DO BOM

JESUS
0 23S2348

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE PIRAPORA DO BOM
JESUS

47W2424 RAQ

47.34 SP
53830.000821/2002

ITUPEVA 0 23S0925 RADIO CLUBE COMUNITÁRIA DE ITUPEVA47W0334 RAQ

47.49 SP
53830.000914/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

47.49 SP
53000.064632/2006

CAMPINAS 21 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F
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Página 26 de 27

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.53 SP
53830.001696/1998

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125 LDE

47.53 SP
01250.006456/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

47.53 SP
01250.025712/2018

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

47.55 SP
53830.000034/2000

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 LDE

47.60 SP
53000.020902/2012

ITUPEVA 0 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 RAUT

47.60 SP
53830.003004/1998

ITUPEVA 4 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 LDE

47.60 SP
53000.001598/2003

ITUPEVA 0 23S0905 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA FOTER ATIVIDADE RADIODIFUSÃO47W0314
ARQCD

I

47.72 SP
53830.002116/1998

VINHEDO 4 23S0237 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPELA DE VINHEDO47W0105
ARQDE

F

47.81 SP
53000.005688/2012

ITU 0 23S2312 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU47W2021
ARQPO

S

47.81 SP
53830.000055/2001

ITU 21 23S2312 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU47W2021 LDE

47.81 SP
53000.018828/2014

ITU 21 23S2312 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU47W2021
ARQPO

S

47.94 SP
53830.000032/2000

CAMPINAS 6 22S5422 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA CRISTÃ47W0100
ARQDE

F

48.05 SP
53830.000717/1999

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA

47W0052 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/19/18 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.05 SP
53900.050709/2015

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA

47W0052 AUT

48.06 SP
53830.000841/1999

ITU 21 23S2329 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E SOCIAL PIRAPITINGUI47W2051
ARQDE

F

48.07 SP
53000.022996/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3800 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE COSMÓPOLIS47W1136
ARQDE

F

48.42 SP
53830.000475/1999

VINHEDO 12 23S0300 ASSOCIACAO CRISTA VINHEDENSE JESUS CRISTO E O CAMINHO47W0044
ARQDE

F

48.44 SP
53830.000880/2001

COSMÓPOLIS 0 22S3821 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE COSMÓPOLIS47W1046 RAQ

49.27 SP
53830.002501/1998

VALINHOS 0 22S5825 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO VIDA NOVA FM46W5950 RAQ

49.33 SP
53830.002602/1998

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948
DECRE

N

49.33 SP
53000.055380/2013

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RAUT

49.93 SP
53000.022281/2008

SOROCABA 29 23S2517 SOCIEDADE AMIGOS DA CULTURA DE SOROCABA E REGIAO47W2451
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Comunicação Social e Educação de Capivari, entidade interessada
na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capivari /
SP, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento
de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no
art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 20/09/2018, às 13:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3380587 e o código CRC 7D0C9243.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 3380587
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        CNPJ:         28.380.876/0001-20

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 14:14:44 do dia 19/10/2018 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 19/10/2018 14:13
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 19/10/2018 14:13
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Município/UF: Capivari/SP 

Processo nº: 01250.044475/2018-66                                                              CNPJ: 28.380.876/0001-20 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 01/08-2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1-2 (3221527) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () ausente 

4. Estatuto Social: fl. 9-17 (3221528)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl. 4-7 (3221528)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4-7 (3221528) para o período de 14/10/2016 a 14/10/2020 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretora Geral:  
Graziele de Jesus Guireli 

Pires – fl. 20-21 (3221528) 

 357544810116 
27/04/88 

365.432.528-98  

D. Administrativo:  
Rafael Felipe Miguel – fl. 18 

(3221528) 

 390419340167 
03/03/94 

346.962.958-77  

D. de Operações:  
Fábio Luis Signoretti – fl. 19 

(3221528) 

 251802460191 
13/09/80 

218.928.858-40  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-7 (3221547), 1-12 (3221548), 1-6 (3221562), 1-5 (3221563), 1-4 
(3221564), 1-31 (3221566), 1-30 (3221577), 1-29 (3221578), 1-30 (3221579), 1-28 (3221580), 1-32 
(3221595), 1-30 (3221597), 1-30 (3221599) e 1-19 (3221602). 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 1-2 (3221531) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  (ok fazer despacho)  

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: () ok 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 
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OBSERVAÇÕES: Requerimento de outorga atualizado. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos dos associados:  
d) Deveres dos associados:  
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa:  
f) Fontes de recursos para sua manutenção:  
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos:  
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:  
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas:  
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos:  
k) Critérios de eleição dos administradores:  
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:  
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel e Radar: () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044475/2018-66.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educação de
Capivari​.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/10/2018, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3480507 e o código CRC DA134D62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 3480507
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044475/2018-66, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação Social e Educação de Capivari, na
localidade de Capivari / SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/10/2018, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3480515 e o código CRC 13B59AC4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 3480515
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23423/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de
Comunicação Social e Educação de Capivari, entidade interessada em
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Capivari​ / SP.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

publicada do DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC, e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC,

publicadas no DOU
respectivamente

em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá
encaminhar o novo
Requerimento de Outorga,
tendo em vista a
alteração ocorrida no
texto do item XIII,
(3480500) contendo todas as
declarações nele
elencadas, conforme
disposição do art. 22, inciso I
da Portaria nº 4334/201/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o
requerimento, para ter
validade, deve ser assinado
por todos os dirigentes.

Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
completa e assinatura de
todos os dirigentes.

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
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Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/10/2018, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3480523 e o código CRC A8AA62C0.

Minutas e Anexos

Requerimento de Outorga (3480500)

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 3480523
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41885/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
GRAZIELE DE JESUS GUIRELI PIRES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Social e
Educação de Capivari​ (CNPJ nº 28.380.876/0001-20)
Rua Nove, nº 38 - São João Batista
13360-000 / Capivari – SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.044475/2018-66.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23423/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3480541 e o código CRC CAAF4519.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41885/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.044475/2018-66 - Nº SEI: 3480541
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: Exigência.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.044475/2018-66, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação Social e Educação de Capivari,
entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari / SP, encontra-se tecnicamente irregular,
conforme itens elencados abaixo:

 

                                     a) A sede encontra-se a mais de 4 quilômetros do local
proposto para instalação do sistema irradiante, ou seja, fora da área da
comunidade atendida.

 

                                       b) Não apresentou o comprovante de pagamento da ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, conforme art. 39, § 2° da portaria
1909/2018.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 12/03/2019, às 14:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3962974 e o código CRC 6FFF7BB9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 3962974
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15/01/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.380.876/0001-20

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/01/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO LIBERDADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R NOVE 

NÚMERO 
38 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
13.360-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO BATISTA 

MUNICÍPIO 
CAPIVARI 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ISRAELSIRINEUPIRES@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(19) 3492-3528 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/01/2019 às 17:14:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE

CAPIVARI - ACSEC

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.380.876/0001-20

Certidão nº: 166286860/2019

Expedição: 15/01/2019, às 17:19:56

Validade: 13/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E

E D U C A C I O N A L  D E  C A P I V A R I  -  A C S E C

                             (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 28.380.876/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044475/2018-66.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de
Capivari ACSEC​.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 3º Região e da respectiva Seção Judiciária de Capivari/SP, e do Tribunal
de Justiça do Estado de  São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 29/03/2019, às 09:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4013341 e o código CRC 57205EC1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4013341
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        CNPJ:         28.380.876/0001-20

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 17:32:48 do dia 15/01/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 15/01/2019 17:33
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044475/2018-66, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC,
na localidade de Capivari / SP, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 29/03/2019, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4013364 e o código CRC 8C6146E0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4013364
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: Capivari/SP TRF-3 

Processo nº: 01250.044475/2018-66                                                              CNPJ: 28.380.876/0001-20 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 01/08-2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1-2 (3221527) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1-2 (3695856)  

4. Estatuto Social: fl. 9-17 (3221528)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl. 4-7 (3221528)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4-7 (3221528) para o período de 14/10/2016 a 14/10/2020 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretora Geral:  
Graziele de Jesus Guireli 

Pires – fl. 20-21 (3221528) 

 357544810116 
27/04/88 

365.432.528-98  

D. Administrativo:  
Rafael Felipe Miguel – fl. 18 

(3221528) 

 390419340167 
03/03/94 

346.962.958-77  

D. de Operações:  
Fábio Luis Signoretti – fl. 19 

(3221528) 

 251802460191 
13/09/80 

218.928.858-40  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-7 (3221547), 1-12 (3221548), 1-6 (3221562), 1-5 (3221563), 1-4 
(3221564), 1-31 (3221566), 1-30 (3221577), 1-29 (3221578), 1-30 (3221579), 1-28 (3221580), 1-32 
(3221595), 1-30 (3221597), 1-30 (3221599) e 1-19 (3221602). 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 1-2 (3221531) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  (ok fazer despacho)  

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: () ok 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 

Checklist  (4013386)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 12



OBSERVAÇÕES: Requerimento de outorga atualizado. 

15/01/19 – Exigência solicitada por meio da NT. 23423/18, recebida em 01/11/18, foi devidamente 
cumprida em 17/12/18, portanto, dentro do prazo. Fase instrução. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º, a, I (alterar)  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º, a, I (alterar) 
e) Órgão administrativo e cargos: art.11º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.11º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 11º§2º e 8º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17º 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: art.10º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.19º 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: art.8º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): art.10º 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10º 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.20º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4013326)  
2.2 Certidão FGTS: (não cadastrado)  
2.3 Certidão PGFN: (não foi possível) 
2.4 Certidão CNDT: (4013330)  
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4013341)  
3. Pesquisa Anatel (4013360) e Radar (4013364) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.1-18 (3221533) 
OBSERVAÇÕES:  29/03/19 - Anexo 6 tecnicamente irregular, o estatuto social da entidade deverá ser 
alterado para adequa-se a Portaria nº 4334/201/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, não foi possível emitir as certidões FGTS e PGFN. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4797/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de
Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Capivari / SP.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:
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O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade interessada encontra-se
tecnicamente irregular (3962974),
conforme itens elencados abaixo: 

a) A sede encontra-se a mais de 4
quilômetros do local proposto para
instalação do sistema irradiante,
ou seja, fora da área da
comunidade atendida.

b) Não apresentou o comprovante
de pagamento da ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica,
conforme art. 39, § 2° da portaria
1909/2018.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4013376).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente com
o comprovante de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da
Portaria, conforme o que se expõe
abaixo:

 

a. O art. 4º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que não está
expressamente previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou
jurídica.

II - garantia de ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica,
vedado o condicionamento do
ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado;

 

b. No art. 7º não estão
claramente previstos os direitos de
voz e de voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria. 

III - garantia do direito de voz e
voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

 

c. No art. 7º não estão claramente
previstos os direitos de os
associados votarem e serem
votados para os cargos diretivos,
em desacordo com o art. 40, inciso
IV da Portaria. 

IV - garantia às pessoas físicas do
direito de votarem e serem
votadas para os cargos de direção,
e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos;

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
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próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

7.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.
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8.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

 

CONCLUSÃO

9.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

10. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

11. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 29/03/2019, às 10:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4013573 e o código CRC 6EA113A8.

Minutas e Anexos

Formulário Anexo 6 (4013376)

Despacho (3962974)
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Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4013573

Nota Técnica 4797 (4013573)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 19



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10587/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
GRAZIELE DE JESUS GUIRELI PIRES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Social e
Educação de Capivari​ -ACSEC (CNPJ nº 28.380.876/0001-20)
Rua Nove, nº 38 - São João Batista
13360-000 / Capivari – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.044475/2018-66.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4797/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata da análise do processo em referência.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4013730 e o código CRC E3B2A057.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10587/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.044475/2018-66 - Nº SEI: 4013730

Ofício 10587 (4013730)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15122/2019/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de maio de 2019.

 

 

 

 

À Senhora
GRAZIELE DE JESUS GUIRELI PIRES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Social e
Educação de Capivari​ -ACSEC (CNPJ nº 28.380.876/0001-20)
Rua Campinas nº 150 casa 03 - Bairro Bosque dos Pinheiros
13.360-000 / Capivari – SP

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 10587/2019/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo:(...) desconhecido.

 

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 15122 (4162211)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 23



Oficio : 10587 - evento sei - 4013730

Nota Técnica : 4797 - evento sei - 4013573

Despacho Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/05/2019, às 07:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4162211 e o código CRC 4AA1BA5A.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4162211
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AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 

 

 

PROCESSO 01250.044475/2018-66 

OFICIOS N° 15122 E 10587/2018/SEI-MCTIC 

NOTA TÉCNICA N° 4797/2019/SEI-MCTIC 

  
 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 

EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC, inscrita no CNPJ sob n° 

28.380.876/0001-20 devidamente constituída no município de Capivari, Estado 

de S.P, representada por sua advogada, vem APRESENTAR esclarecimentos 

sobre a entrega e devolução dos Oficios de números 15122 e 10587 e nota 

técnica n° 4797/2019 referente ao PROCESSO DE PEDIDO DE 

OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade já 

habilitada. 

1- Foi enviado em 08/04/19 o oficio de número 10587, porém, a prefeitura 

fez recente regularização nos nomes das ruas, alterando os mesmos, 

conforme segue documento de comprovação de endereço (doc.anexo), ou 

seja, a Rua Nove, foi alterada para Rua Alejandro Lebl Rosenfeld n° 56, 

Bairro São João Batista, CEP 13.360-000, no Município de Capivari, 

Estado de São Paulo. 

 

 

Petição  (4234007)         SEI 01250.026428/2019-11 / pg. 1
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2- Foi enviado em 08/05/19 o oficio de número 15122, em nome da 

Presidente da entidade, porém, o imóvel por ser de locação, foi solicitado 

pelo locador e a mesma teve que se mudar para a casa da sua sogra, sendo 

o seu novo endereço Rua João Fornel n° 226, Bairro Santo Antonio, CEP 

13.360-000, no Município de Capivari, Estado de São Paulo (cadastro 

Cadsei anexo- atualização- novo endereço). 

3- Desta feita solicitamos o devido acatamento e alteração dos novos 

endereços acima citados e notificamos esta coordenação da ciência de 

todo o teor dos Ofícios e da Nota Técnica n° 4797, a partir desta data, 

iniciando-se a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para 

manifestação e apresentação dos documentos.  

 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

CAPIVARI / SP, 24 de Maio de 2019. 
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24/05/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/principal.jsf 1/1

Bem-vinda GRAZIELE DE JESUS GUIRELI PIRES
 
 
 
 

 
Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise  da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Comunicação Social e Educação de Capivari, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Capivari / SP, constatou-se que:

 

I.  Não foi encaminhado novo Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação (Anexo 6), conforme solicitado na Nota Técnica 4797 ( 4013573). Dessa
forma, é necessário apresentar novo Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 31/05/2019, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4265064 e o código CRC CE62AB9C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4265064

Despacho COREC_RADCOM 4265064         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 1
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AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES – MCTIC 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 

Brasília – DF 

 

PROCESSO 01250.044475/2018-66 

OFICIOS N° 15122 E 10587/2018/SEI-MCTIC 

NOTA TÉCNICA N° 4797/2019/SEI-MCTIC 

  
 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

E EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC, inscrita no CNPJ sob 

n° 28.380.876/0001-20 devidamente constituída no município de 

Capivari, Estado de S.P, representada por sua advogada, vem 

APRESENTAR petição para saneamento de exigências conforme 

nota técnica citada acima. 

 

1- Correção do Formulário de dados de funcionamento da 

estação contendo alteração do endereço da sede, dados dos 

diretores, assinaturas e ART paga (doc. anexo). 
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2- Revisão Estatutária e ATA devidamente registradas no 

Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas (doc. anexo). 

3- Certidão de regularidade do FGTS – CRF (doc. anexo). 

4- Certidão Negativa de débitos junto a Receita Federal (doc. 

anexo). 

 

 

 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

 

CAPIVARI / SP, 14 de junho de 2019. 
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14/06/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.380.876/0001-20
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNIT COM SOCIAL E EDUC DE CAPIVARI ACSEC
Endereço: RUA NOVE / 38 / SAO JOAO CAPIVARI - SP

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/05/2019 a 26/06/2019 
 
Certificação Número: 2019052804480020823991

Informação obtida em 14/06/2019 14:08:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Petição  (4309370)         SEI 01250.029760/2019-38 / pg. 36
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE

CAPIVARI - ACSEC
CNPJ: 28.380.876/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 11:24:15 do dia 24/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 20/11/2019.
 Código de controle da certidão: C4D8.2ECA.A54E.6FCE

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
01250.044475/2018

CAPIVARI 112 22S5835
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI - ACSEC

47W2842
EXINST

0.85 SP
53900.003911/2016

CAPIVARI 0 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836 RAQ

0.85 SP
53000.070785/2013

CAPIVARI 66 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836
ARQDE

F

0.87 SP
53000.003448/2010

CAPIVARI 0 22S5901 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2830
ARQCD

I

2.50 SP
53000.050424/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 RAQ

2.50 SP
53000.011593/2005

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

2.50 SP
53000.058989/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

3.61 SP
53830.002586/1998

CAPIVARI 4 23S0001 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3008
ARQDE

F

3.72 SP
53830.000030/1999

RAFARD 21 22S5956 A. A. C. A. ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA47W3019
ARQDE

F

3.77 SP
53000.068582/2007

CAPIVARI 0 22S5957 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3020 RAQ

4.40 SP
53830.000651/1999

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 LDE

4.40 SP
53000.043077/2012

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
RENDE

F

4.40 SP
53900.058438/2016

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.40 SP
01250.026430/2019

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 POS

4.66 SP
53830.000809/1999

CAPIVARI 0 23S0027 GREMIO CULTURAL RECREATIVO A  EXECUTIVA47W3032 RAQ

6.34 SP
53000.084015/2006

RAFARD 0 23S0042 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

6.35 SP
53000.027558/2007

RAFARD 0 23S0043 ASSOCIAÇÃO CUMONITÁRIA E CULTURAL PLANETA DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

6.66 SP
53000.003314/2013

RAFARD 55 23S0041 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3152
ARQDE

F

6.67 SP
53830.003012/1998

RAFARD 4 23S0050 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA NOVA ALIANÇA47W3145
ARQDE

F

7.16 SP
53000.061275/2006

RAFARD 21 23S0116 ASSOCIACAO CULTURAL RAFARDENSE - ACR47W3143 LDE

7.29 SP
53830.001142/1999

MOMBUCA 16 22S5715 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3243
ARQDE

F

7.49 SP
53000.070320/2006

MOMBUCA 28 22S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3234 LDE

8.62 SP
53900.037872/2016

LIMEIRA 0 22S5646 ASSOCIACAO ESPERANCA47W3321
ARQCD

I

11.77 SP
53830.000690/2001

CAMPINAS 21 22S5641 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA ANDORINHA47W3517
ARQDE

F

12.74 SP
53000.050085/2011

ELIAS FAUSTO 0 23S0233 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2236
ARQRE

N

13.29 SP
53830.002667/1998

ELIAS FAUSTO 4 23S0259 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2233 EXT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.83 SP
53000.055763/2011

MONTE MOR 0 22S5656 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1900 RAUT

16.88 SP
53830.000653/1999

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
DECRE

N

16.88 SP
01250.030382/2017

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

16.88 SP
01250.007221/2018

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

16.88 SP
01250.011627/2019

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859 POS

19.35 SP
53000.022498/2005

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559 LDE

19.35 SP
53000.045345/2013

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559
ARQPO

T

19.80 SP
53830.002086/1998

RIO DAS PEDRAS 6 22S5034 ASSOCIACAO RIOPEDRENSE DE ENTIDADES47W3622
ARQDE

F

20.22 SP
53000.062887/2006

RIO DAS PEDRAS 21 22S5030 Associação de Difusão Comunitária Riopedrense47W3638
ARQDE

F

20.82 SP
53830.000215/2001

RIO DAS PEDRAS 21 22S5017 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE RIO DAS PEDRAS47W3654
ARQDE

F

23.27 SP
53900.036537/2014

MONTE MOR 0 22S5544 CENTRO SOCIAL DE APOIO A FAMILIA47W1526 RAQ

25.02 SP
01250.060198/2018

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047
ARQPO

T

25.02 SP
01250.019047/2019

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.02 SP
53000.024929/2005

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047 LDE

25.25 SP
53000.052179/2005

PORTO FELIZ 21 23S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO CLUBE FM PORTO47W3142 LDE

25.25 SP
01250.061213/2017

PORTO FELIZ 21 23S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO CLUBE FM PORTO47W3142
ARQPO

S

25.25 SP
53900.032172/2016

PORTO FELIZ 21 23S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO CLUBE FM PORTO47W3142
ARQPO

T

25.28 SP
53000.052031/2004

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 PAN

25.28 SP
53830.002383/2002

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 LDE

25.28 SP
53000.033184/2009

SUMARÉ 0 22S4948
ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO PARQUE ONGARO E
REGIAO

47W1723 RAQ

25.29 SP
01250.026311/2018

HORTOLÂNDIA 94 22S5411 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TORRE DE SUCESSO FM47W1441 REC

25.46 SP
53830.000115/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5416 ASS. DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JD. AMANDA - HORTOLÂNDIA47W1433
ARQDE

F

25.52 SP
53830.001789/1998SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 LDE

25.52 SP
53900.029861/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453

ARQPO
T

25.52 SP
01250.077542/2018SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 POS

25.58 SP
53900.013183/2016

HORTOLÂNDIA 0 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.58 SP
53900.022496/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4515

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2452 RAUT

25.58 SP
53000.002530/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435
ARQDE

F

25.77 SP
53830.002439/2002

HORTOLÂNDIA 21 22S5334 ASSOCIAÇÃO POPULAR DE COMUNICAÇÃO COMUINITÁRIA DE HORTOLÂNDIA47W1438
ARQDE

F

25.77 SP
53830.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951 RAQ

25.77 SP
53000.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951
ARQCD

I

25.82 SP
53830.002219/1998

NOVA ODESSA 7 22S4801 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL VIDA47W1852
ARQDE

F

25.84 SP
53000.007891/2014

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 EXT

25.84 SP
53830.000225/2000

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 LDE

25.84 SP
53900.048964/2016

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546
ARQPO

S

26.28 SP
53830.001404/1999

SUMARÉ 7 22S5018 SOCIEDADE ESPORTIVA UNIÃO DA VILA47W1613
ARQDE

F

26.60 SP
53830.000138/2002SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4546 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA CULTURAL BOAS NOVAS47W2143

ARQDE
F

26.67 SP
53000.057992/2006

PORTO FELIZ 21 23S1243 Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes47W3135
ARQDE

F

26.77 SP
53000.055282/2006

PORTO FELIZ 21 23S1247 COMUNIDADE DEI VERBUM47W3131
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.78 SP
53830.001330/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5357 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE HORTOLANDIA47W1351
ARQDE

F

26.85 SP
53000.062283/2013

AMERICANA 0 22S4613 COMUNIDADE CATOLICA RECANTO DE BELEM47W2032 RAQ

27.10 SP
53830.002093/1998

PORTO FELIZ 4 23S1301 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE PORTO FELIZ - ATEPF47W3111
ARQDE

F

27.11 SP
53000.064639/2006

PORTO FELIZ 21 23S1301 Associação Comunitaria de Assistencia Social Frutos da Videira47W3112
ARQDE

F

27.26 SP
53830.000127/2000

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629 LDE

27.26 SP
53900.023490/2014

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629
ADRRE

N

27.48 SP
53900.010856/2014

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813
ARQPO

S

27.48 SP
01250.036465/2019

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813 REN

27.48 SP
53830.001631/1998

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813 LDE

27.57 SP
53830.002760/2002

TIETÊ 0 23S0614 FUNDACAO CULTURAL CIDADE DAS ROSAS47W4233
ARQCD

I

27.89 SP
53830.000256/2000

NOVA ODESSA 7 22S4716 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIVA A CIDADANIA EM NOVA ODESSA47W1757
ARQDE

F

27.95 SP
53000.009376/2006

TIETÊ 0 23S0607 ASSOCIACAO CULTURAL AGAPE47W4253
ARQCD

I

27.96 SP
53000.019845/2004

TIETÊ 19 23S0617 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TIETE47W4247 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.02 SP
01250.018893/2019

SALTO 0 23S1059
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMIGOS DE BAIRROS DA REGIAO NOROESTE DE
SALTO

47W1919
ARQCD

I

28.03 SP
53830.001697/1998

AMERICANA 4 22S4459 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU - ACSJT47W2133
ARQDE

F

28.05 SP
53000.010948/2004

NOVA ODESSA 0 22S4702 SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E SOLIDARIEDADE DE NOVA ODESSA - S. O .S47W1806
ARQCD

I

28.21 SP
53830.002352/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

28.21 SP
53830.002621/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

28.27 SP
53000.065390/2010SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4430

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE SANTA BARBARA
D'OESTE - DIVISA FM

47W2222 RAQ

28.41 SP
53830.000145/2001SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4417

ASSOCIACAO EDUC.CULTURAL E COMUN. SOCIAL DA MIGRACAO DE STA. BARBARA
D'OESTE

47W2244
ARQDE

F

28.41 SP
01250.035626/2018

SALTO 0 23S1030
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMIGOS DE BAIRROS DA REGIAO NOROESTE DE
SALTO

47W1814
ARQCD

I

28.54 SP
53830.000518/1999SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4412 AAJUCIN - ASS. DE APOIO A JUVENTUDE DA CIDADE NOVA47W2246

ARQDE
F

28.69 SP
53000.057913/2012

INDAIATUBA 53 23S0530 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA INDAIA47W1340
ARQDE

F

28.84 SP
53830.000257/2000

HORTOLÂNDIA 7 22S5118 INSTITUTO COMUN.ECOLOGICO EDUCATIVO E CULTURAL ATIVA FM47W1347
ARQDE

F

28.92 SP
53000.054155/2006

INDAIATUBA 21 23S0711
ASSOCIACAO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E
SOCIAL

47W1434
ARQDE

F

28.92 SP
53000.012417/2005

INDAIATUBA 21 23S0710
ASSOCIAÇÃO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL - ASSINDAC

47W1433 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.93 SP
53830.000334/2000

NOVA ODESSA 7 22S4638
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE NOVA
ODESSA - SP

47W1749
ARQDE

F

29.16 SP
53830.001656/1998

NOVA ODESSA 7 22S4715 ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE COMUNICAAO E CULTURA47W1652
ARQDE

F

29.18 SP
01250.047681/2017

PORTO FELIZ 21 23S1410 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA GERACAO47W3103 POT

29.32 SP
53000.054970/2006

PORTO FELIZ 21 23S1415 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA GERACAO47W3100 LDE

29.33 SP
53900.048546/2016

AMERICANA 0 22S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2120 RAQ

29.35 SP
53000.060394/2012

INDAIATUBA 53 23S0645 UNIAO DE ARBITROS DE INDAIATUBA47W1358
ARQDE

F

29.41 SP
53000.006206/2014SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2125 RAQ

29.42 SP
01250.069920/2018SANTA BÁRBARA

D'OESTE
241 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124 EMA

29.42 SP
53000.058648/2012

INDAIATUBA 53 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

29.42 SP
53000.020354/2005

INDAIATUBA 21 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

29.45 SP
53900.049381/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4412 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124 RAQ

29.47 SP
53830.000031/2002

INDAIATUBA 21 23S0506 SOCIEDADE AMIGOS DOS MÚSICOS E POETAS - SAMP47W1257
ARQDE

F

29.48 SP
53000.030797/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4411 IGREJA BATISTA RENOVADA GETSEMANI47W2124

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.60 SP
53000.068085/2007

HORTOLÂNDIA 0 22S5202 ABAS - SAUDE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO A SAUDE E SOCIAL47W1254
ARQCD

I

29.63 SP
53000.055567/2006

CAMPINAS 21 22S5538 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W1139
ARQDE

F

29.65 SP
53000.023084/2013

INDAIATUBA 0 23S0453 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1244 DEN

29.68 SP
53000.032650/2013

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

29.68 SP
53830.000045/2000

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 LDE

29.68 SP
01250.064273/2018

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 POS

29.74 SP
53000.060457/2005

HORTOLÂNDIA 21 22S5135
RADIO COMUNITARIA, EXCLUSIVA FM 101,1MHZ, RADIO RITMO JOVEM EMISSORA
FEAFC

47W1302
ARQDE

F

29.87 SP
53830.001273/1999

CAMPINAS 6 22S5705 ASS. BENEF. E CULTURAL COM. JD.SANTA CLARA E JD .MARACANA47W1117
ARQDE

F

29.97 SP
53000.022790/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4331 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA D'OESTE47W2221

ARQDE
F

29.99 SP
53000.055423/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5559
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CONCURSADOS E
COMISSIONADOS EMPREGADOS PUBLICOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
HORTOLANDIA

47W1122
ARQDE

F

30.01 SP
53900.027338/2016

INDAIATUBA 0 23S0518
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL
DE INDAIATUBA - ACECI

47W1242 RAQ

30.05 SP
01250.033236/2018

INDAIATUBA 94 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336 HAB
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.05 SP
01250.033112/2018

INDAIATUBA 94 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254 INAB

30.05 SP
53900.043731/2016

INDAIATUBA 0 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254 RAQ

30.05 SP
53000.058913/2012

INDAIATUBA 53 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336
ARQDE

F

30.05 SP
53000.050569/2006

AMERICANA 0 22S4357 ASSISTENCIA SOCIAL O BOM SAMARITANO47W2109 RAQ

30.08 SP
53000.020762/2004

PIRACICABA 29 22S4534 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PIRACICABA SP47W3912
ARQDE

F

30.14 SP
53830.000850/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOC. COMUNIC. COMUNIT. CULTURAL DO JARDIM NOVO MARACANÃ - CAMPINAS

47W1109
ARQDE

F

30.15 SP
53000.084947/2006

INDAIATUBA 0 23S0652 LIGA REGIONAL DESPORTIVA  INDAIATUBANA(LIDI)47W1330
ARQCD

I

30.17 SP
53830.001352/1999

INDAIATUBA 21 23S0655 CASA INDEPENDENTE DE SOLIDARIEDADE47W1331
ARQDE

F

30.23 SP
53000.003804/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5111 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESPERANCA DE HORTOLANDIA47W1256 AUT

30.29 SP
53830.002462/1998

INDAIATUBA 4 23S0733 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO XII DE JUNHO (AAB - XII JUNHO)47W1352
ARQDE

F

30.34 SP
53000.045782/2011

CAMPINAS 0 22S5708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1100
ARQPO

T

30.35 SP
53830.001250/2000SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4329 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL PANT47W2151

ARQDE
F

30.48 SP
53830.002853/1998

INDAIATUBA 4 23S0627 Associação Comunitária Aliança47W1301
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.55 SP
53830.003746/1998

HORTOLÂNDIA 0 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246 PAN

30.55 SP
53830.002746/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246
ARQDE

F

30.56 SP
53000.017699/2004

INDAIATUBA 21 23S0701 ASSOCIAÇÃO SERTANEJA FM47W1319
ARQDE

F

30.60 SP
53830.001193/1999

PIRACICABA 7 22S4504 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E COMUNITARIA DE PIRACICABA47W3858
ARQDE

F

30.86 SP
53000.019979/2008

HORTOLÂNDIA 0 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQCD

I

30.86 SP
53830.000680/2001

HORTOLÂNDIA 21 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQDE

F

30.86 SP
53830.002562/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5259 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W1141
ARQDE

F

30.88 SP
53830.000002/2000

INDAIATUBA 21 23S0602 ASSOCIACAO COMUNITARIA MATRIX47W1231
ARQDE

F

30.89 SP
53000.054888/2006

INDAIATUBA 21 23S0442
CEEC - CENTRO EVANGELICO DE EDUCACAO E CULTURA PR. RAIMUNDO SOARES
DE LIMA

47W1152
ARQDE

F

30.90 SP
01250.033041/2018

AMERICANA 94 22S4313 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2143
ARQDE

F

30.97 SP
53830.000238/2000

SALTO 7 23S1203 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO - APAE47W1758
ARQDE

F

31.02 SP
01250.034484/2018

AMERICANA 94 22S4310 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA47W2139 HAB

31.07 SP
01250.071778/2017

SALTO 7 23S1141 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1721 POT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.35 SP
53830.003051/1998

SALTO 7 23S1202 ASSOCIAÇÃO SALTENSE DE RÁDIO DIFUSÃO47W1734
ARQDE

F

31.44 SP
53830.001837/2002

PIRACICABA 29 22S4454
ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NADIA
APARECIDA SILVESTRE

47W3934
ARQDE

F

31.54 SP
53830.000036/2002

AMERICANA 0 22S4326 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL AMERICANENSE47W2019 RAQ

31.56 SP
53830.000248/2000

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719 LDE

31.56 SP
53000.076923/2006

PIRACICABA 29 22S4654 CENTRO DE REINTEGRACAO SOCIAL COMUNIDADE EVANGELICA CRISTO REINA47W4208
ARQDE

F

31.56 SP
53900.002176/2014

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719
ARQPO

T

31.61 SP
53000.019011/2004

PIRACICABA 29 22S4508 CASA DO AMOR FRATERNO47W4004
ARQDE

F

31.63 SP
53000.071355/2013

SUMARÉ 66 22S4743 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W1426
EXINST

31.71 SP
53900.010093/2014

SALTO 7 23S1209 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1723
ADRRE

N

31.74 SP
53000.012532/2007

SALTO 0 23S1203 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA ANDRÉ LUIZ47W1713 RAQ

31.80 SP
53830.000539/1999

PIRACICABA 7 22S4421 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3905
ARQDE

F

32.15 SP
53000.034367/2005

SUMARÉ 21 22S4833 ASSOCIAÇÃO CÂNTICO DA VITÓRIA47W1321
ARQDE

F

32.44 SP
53000.054585/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 LDD
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.51 SP
53000.054102/2006

PIRACICABA 29 22S4406 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3925
ARQDE

F

32.51 SP
53000.092623/2006

PIRACICABA 29 22S4406
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA HARMONIA DE PIRACICABA - SAO PAULO

47W3925
ARQDE

F

32.51 SP
53830.002614/1998

SUMARÉ 7 22S4825 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM SUMARÉ47W1312
ARQDE

F

32.67 SP
53830.002449/1998

AMERICANA 12 22S4341
ASS. COM. UNIF. DOS BAIRROS V. BERTINE I,II,II, V. MARIANA, BELVEDERE,
LOURDES, HELENA, SAO MANOEL, VITO, LUIS,...

47W1830
ARQDE

F

32.84 SP
53000.014081/2009

PIRACICABA 29 22S4454 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMOR PERFEITO47W4054
ARQDE

F

32.87 SP
53830.001074/2000

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 LDE

32.87 SP
53900.050611/2015

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 RAUT

32.95 SP
53830.002459/1998

SUMARÉ 7 22S4807 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOVA VENEZA FM47W1307
ARQDE

F

32.98 SP
53830.000231/2000

PIRACICABA 7 22S4331
SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE PIRACICABA, SAO PEDRO,
AGUAS DE SAO PEDRO, SALTINHO E REGIAO

47W3857
ARQDE

F

33.21 SP
53830.000454/1999

SUMARÉ 7 22S5108 FUNDAÇÃO BETEL47W1101
ARQDE

F

33.83 SP
53000.070496/2013

SUMARÉ 66 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

33.83 SP
53000.046956/2004

SUMARÉ 21 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

34.01 SP
53000.086484/2006

PIRACICABA 29 22S4244 SOC BENEF AMIGOS DO BAIRRO SAO DIMAS47W3843
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.25 SP
53000.071371/2013

SUMARÉ 66 22S4816 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA47W1204 AUT

34.32 SP
53830.001395/1999

CERQUILHO 5 23S0954 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SONHO REAL DE CERQUILHO47W4437
ARQDE

F

34.37 SP
53000.057198/2006

PIRACICABA 29 22S4250 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3918
ARQDE

F

34.39 SP
53000.020205/2011

PIRACICABA 29 22S4248 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3916 DEN

34.56 SP
53000.023293/2010

PIRACICABA 29 22S4242 ASSOCIACAO REZENDINA DE DIFUSAO ARTE E CULTURA47W3917
ARQDE

F

34.87 SP
53000.047964/2009

PIRACICABA 29 22S4232 ASSOCIACAO PROMOCIONAL STA RITA DE CASSIA DE VL REZENDE47W3920
ARQDE

F

35.18 SP
53830.000614/1999

CERQUILHO 5 23S0959 ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE DE CERQUILHO47W4511
ARQDE

F

35.20 SP
53000.012420/2004

CERQUILHO 21 23S1000 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE CERQUILHO47W4511 LPE

35.20 SP
53000.009543/2014

CERQUILHO 21 23S1000 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE CERQUILHO47W4511
ARQPO

S

35.20 SP
01250.015395/2019

CERQUILHO 21 23S1000 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE CERQUILHO47W4511
ARQPO

T

35.28 SP
53900.021124/2014

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 RAUT

35.28 SP
53830.002108/2002

SUMARÉ 21 22S5059 GRUPO DE APOIO SAO JUDAS TADEU E ACLIMACAO47W0946
ARQDE

F

35.28 SP
53830.000800/1999

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.30 SP
53830.001403/1999

CERQUILHO 5 23S1045
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL E DE OBRAS SOCIAIS DE CERQUILHOS

47W4437
ARQDE

F

35.32 SP
53000.053951/2010

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

35.32 SP
53000.070728/2013

SUMARÉ 66 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQDE

F

35.32 SP
53900.004337/2016

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

35.49 SP
53000.065153/2006

CAMPINAS 21 22S5114 Associação Cultural Comunitaria Marcondes47W0931
ARQDE

F

35.52 SP
53830.000395/1999

SALTO 7 23S1335 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MOUTONNÊE FM SALTO47W1545
ARQDE

F

35.53 SP
53000.018503/2007

CAMPINAS 0 22S5115 NETT - NÚCLEO EXPERIMENTAL TEATRO DE TÁBUAS47W0929
ARQCD

I

35.56 SP
53830.001543/1999

PIRACICABA 7 22S4217 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DA VILA REZENDE47W3940
ARQDE

F

35.71 SP
53000.009518/2006

CAMPINAS 21 22S5821 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JAQUERI47W0747
ARQDE

F

35.84 SP
53000.069905/2013

SUMARÉ 66 22S5004
INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
CRESCENDO E VENCENDO

47W0952
ARQDE

F

36.03 SP
53830.000885/1999

AMERICANA 12 22S4204
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B. JD. BRASIL VALE NOGUEIRAS A. ZANAGA VL. BEL E
NOSSA SRA APARECIDA

47W1736
ARQDE

F

36.21 SP
53830.000754/1999

PIRACICABA 7 22S4139 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA E SOCIAL ALFA47W3915
ARQDE

F

36.22 SP
53830.001037/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMOR ETERNO47W0829
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.27 SP
53000.065152/2006

SUMARÉ 21 22S5008 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W0933
ARQDE

F

36.27 SP
53000.079069/2006

ITU 0 23S1535 CLUBE RECREATIVO DOS COMERCIÁRIOS47W1811
ARQCD

I

36.41 SP
53830.001065/1999

ITU 0 23S1548 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULTURAL DE ITU47W1826
ARQCD

I

36.45 SP
53830.001399/1999

SUMARÉ 7 22S4910 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DO MATÃO47W0958
ARQDE

F

36.55 SP
53000.000553/2007

CAMPINAS 0 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQCD

I

36.55 SP
53000.041125/2004

CAMPINAS 21 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQDE

F

36.61 SP
53000.071367/2013

SUMARÉ 66 22S4954 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE47W0927 AUT

36.78 SP
53000.002991/2014

PAULÍNIA 0 22S4724 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W1055 RAQ

36.92 SP
53000.005995/2003

CAMPINAS 21 23S0141 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA LAR SEM FOME47W0720
ARQDE

F

37.35 SP
53000.017047/2005

CAMPINAS 21 22S5633 FUNDAÇÃO PADRE EUCLIDES NUNES47W0656
ARQDE

F

37.36 SP
53830.002563/1998

CAMPINAS 6 22S5600 ASSOCIAÇÃO MOMENTO NOVO47W0700
ARQDE

F

37.47 SP
53830.000631/1999

CAMPINAS 6 22S5616 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA NOVAS DE PAZ - CAMPINAS - SP47W0654
ARQDE

F

37.55 SP
53830.001272/2000

BOITUVA 0 23S1550 ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA EVANGÉLICA A.M.E.47W4014 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.57 SP
53830.000849/1999

LARANJAL PAULISTA 5 23S0300 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE LARANJAL PAULISTA47W5011
ARQDE

F

37.57 SP
53830.000689/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIAÇÃO PAULINENSE DE CULTURA E CIÊNCIA47W1140
ARQDE

F

37.58 SP
53000.046522/2013

LARANJAL PAULISTA 5 23S0258 ASSOCIACAO COM ED CULT E ART DINAMICA DA CID LJAL PTA47W5012 RAUT

37.58 SP
53830.002368/1998

LARANJAL PAULISTA 5 23S0258 ASSOCIACAO COM ED CULT E ART DINAMICA DA CID LJAL PTA47W5012
DECRE

N

37.59 SP
53000.042818/2003

CAMPINAS 21 22S5559 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CELEBRAI A CRISTO47W0652
ARQDE

F

37.70 SP
53000.060454/2005

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA
E ADJACENCIAS

47W0653
ARQDE

F

37.70 SP
53000.054168/2006

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOC. DE COMUNICAÇÃO COMUNIT. E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA E
ADJACÊNCIAS

47W0653
ARQDE

F

37.76 SP
53000.054165/2006

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716 DEC

37.76 SP
53900.005248/2015

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716
ARQPO

S

37.82 SP
53900.000757/2014

BOITUVA 4 23S1626 ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.47W3926
ADRRE

N

37.87 SP
53000.060456/2005

CAMPINAS 21 22S5511 ASSOCIACAO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS ESP E VIDA47W0650
ARQDE

F

38.36 SP
53830.000338/2000

CAMPINAS 21 22S5513 SHALON RADIODIFUSÃO47W0632
ARQDE

F

38.39 SP
53000.016763/2005

CAMPINAS 21 22S5612 ASSOCIACAO CULTURAL INTERATIVA METROPOLITANA DE CAMPINAS - ACIM47W0622
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.43 SP
53830.000188/1999

ITU 21 23S1608 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL MUNDIAL47W1643
ARQDE

F

38.45 SP
53830.000291/2001

ITU 21 23S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ITU47W1732 LDE

38.45 SP
01250.052883/2017

ITU 21 23S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ITU47W1732
ARQPO

S

38.45 SP
01250.008001/2018

ITU 21 23S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ITU47W1732
ARQPO

S

38.58 SP
53000.025903/2003

ITU 21 23S1634 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA47W1719
ARQDE

F

38.62 SP
53830.001099/1999

CAMPINAS 6 22S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W0615
ARQDE

F

38.90 SP
53000.002436/2013

CAMPINAS 55 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQDE

F

38.90 SP
53000.021064/2011

CAMPINAS 0 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQCD

I

39.00 SP
53830.002731/1998

ITU 4 23S1651 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VIDA REAL47W1722
ARQDE

F

39.25 SP
53830.000879/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE ALEGRE47W1025
ARQDE

F

39.26 SP
53830.000065/2002

ITU 21 23S1720 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVINAL47W1800
ARQDE

F

39.29 SP
53000.048628/2006

CAMPINAS 21 22S5648 ASSOCIACAO COMUNITARIA ELOY47W0546
ARQDE

F

39.42 SP
53830.001989/1998

BOITUVA 4 23S1652 ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.47W4030 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.42 SP
53900.076038/2015

BOITUVA 4 23S1652 ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.47W4030
ARQPO

T

39.42 SP
01250.003861/2019

BOITUVA 4 23S1652 ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.47W4030 POS

39.43 SP
53830.000715/1999

ITU 4 23S1703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA CANDELÁRIA47W1714
ARQDE

F

39.51 SP
53830.000419/1999

BOITUVA 4 23S1650 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMIGOS DE BOITUVA47W4040
ARQDE

F

39.65 SP
53830.000389/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0533
ARQDE

F

39.99 SP
53830.002063/1998

CAMPINAS 6 22S5057 CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS47W0648 DEC

40.07 SP
53830.001265/2000

BOITUVA 0 23S1710 PROJETO AGUA VIVA PARA OS POVOS47W4042 RAQ

40.09 SP
53000.022440/2010

PIRACICABA 29 22S4016 ORGANIZACAO ECOLOGICA CULTURAL CORUMBATAI47W4110 AUT

40.48 SP
53000.057915/2012

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436
ARQPO

S

40.48 SP
53000.048617/2006

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436 LDE

40.63 SP
53830.002004/1998

CAMPINAS 6 22S5446 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DA MISSAO47W0516
ARQDE

F

40.71 SP
53830.002181/1998

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PAULINIA47W0912
ARQDE

F

40.78 SP
53830.000208/1999

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.78 SP
53900.003308/2014

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906
ARQPO

T

40.81 SP
53830.000690/2002

CAMPINAS 21 22S5523 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PARQUE INDUSTRIAL47W0503
ARQDE

F

40.89 SP
53900.011872/2015

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

40.89 SP
53900.038863/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904 RAUT

40.89 SP
53900.005857/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

40.95 SP
53000.030108/2012

PAULÍNIA 0 22S4403 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1039
ARQPO

T

41.05 SP
01250.071107/2018

PAULÍNIA 241 22S4535 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W0915 EMA

41.32 SP
01250.044573/2018

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

41.32 SP
53900.024660/2016

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

41.32 SP
53900.000501/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

41.32 SP
53900.050642/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
EXIREN

41.32 SP
53900.053358/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

41.32 SP
53000.073207/2013

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.32 SP
53830.000503/2001

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105 LDE

41.56 SP
53830.001534/1999

SALTO 7 23S1820 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO IDEAL FM SALTO - SP47W1710
ARQDE

F

41.60 SP
53830.001165/2002

CAMPINAS 21 22S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA OESTE47W0454
ARQDE

F

41.73 SP
53000.009819/2014

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430 RAUT

41.73 SP
53830.001668/1998

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430
DECRE

N

41.75 SP
53830.002632/1998

CAMPINAS 4 22S5329 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0453
ARQDE

F

41.94 SP
53830.000798/1999

CAMPINAS 6 22S5322
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO CHAPADAO
- CAMPINAS

47W0448
ARQDE

F

42.06 SP
53830.000317/2001

CAMPINAS 21 22S5317 ATO SOCIAL E COMUNITARIO PARQUE UNIVERSAL47W0445
ARQDE

F

42.16 SP
01250.033462/2018

CAMPINAS 0 22S5511 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE CAMPINAS -SP47W0417
ARQCD

I

42.20 SP
53830.002351/1998

CAMPINAS 6 22S5320 ANDORINHA PARQUE CLUBE47W0439
ARQDE

F

42.33 SP
53830.000918/1999

CAMPINAS 6 22S5400 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0425
ARQDE

F

42.68 SP
53830.000165/1999

ITU 21 23S2016 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULTURAL DE ITU47W2018
ARQDE

F

42.75 SP
53000.035063/2003

CAMPINAS 21 22S5309
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE APOIO AOS MENINOS DE CAMPINAS -
ACCAMP

47W0422 RFC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.85 SP
53000.064016/2006

CAMPINAS 21 22S5253 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0423
ARQDE

F

43.04 SP
01250.058709/2018

PAULÍNIA 16 22S4259 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1003 POT

43.45 SP
53830.002561/1998

CAMPINAS 6 22S5345 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W0348
ARQDE

F

43.49 SP
53000.084086/2006

CAMPINAS 0 22S5420 OM. TALENTOS47W0339 RAQ

43.49 SP
53000.040714/2008

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO DOUGLAS ENDREANI47W0339 RAQ

43.49 SP
53830.001422/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM NOVO CAMPOS
ELISEOS - CAMPINAS

47W0339
ARQDE

F

43.49 SP
53830.001883/1998

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIACAO UNIAO COMUNITARIA DOS CACAS TALENTOS47W0339
ARQDE

F

43.49 SP
53830.000799/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0339 PAN

43.49 SP
53830.000760/1999

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0339 PAN

43.49 SP
53830.000029/2000

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0339 PAN

43.50 SP
53830.000039/2000

CAMPINAS 6 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVA EUROPA E
ADJACÊNCIAS

47W0327
ARQDE

F

43.59 SP
53000.042252/2010

LIMEIRA 0 22S3518 SOC AMIGOS DOS BAIRROS JDN EUROPA O VERDE S J E OBRANCO47W2510 RAQ

43.81 SP
53830.000412/1999

CAMPINAS 6 22S5455 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE UNIVERSITARIO47W0321
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.83 SP
53000.027144/2003

LIMEIRA 24 22S3514 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE LIMEIRA47W2441
ARQDE

F

44.14 SP
53830.000720/2002

VALINHOS 0 22S5956 ASSOCIAÇÃO CULTURAL TRILHAS DO FUTURO47W0253 RAQ

44.21 SP
53000.027959/2013

LIMEIRA 59 22S3525
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA

47W2235 LPE

44.23 SP
53830.001137/1999

CAMPINAS 6 22S5509 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL PONTE PRETA47W0304
ARQDE

F

44.23 SP
53830.001818/1998

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 LDE

44.23 SP
53000.059283/2011

IRACEMÁPOLIS 0 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 RAUT

44.23 SP
53900.000076/2015

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107
ARQPO

S

44.40 SP
01250.002342/2017

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I

44.40 SP
01250.007152/2018

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I

44.42 SP
53830.000878/1999

CAMPINAS 6 22S5628 ASSOCIAÇÃO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALIANÇA47W0247
ARQDE

F

44.76 SP
53830.000028/2000

CAMPINAS 6 22S5607
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM SANTA EUDOXIA E
ADJACÊNCIAS

47W0237
ARQDE

F

44.77 SP
53000.003425/2013

CAMPINAS 55 22S5751 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA UMA NOVA VOZ PARA CAMPINAS47W0229 AUT

45.02 SP
53830.000210/2002

CAMPINAS 21 22S5635 ASSOCIACAO CIENTIFICA E CULTURAL TAQUARAL47W0225
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4509786)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 23



Página 24 de 28

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.09 SP
53000.019838/2008

LIMEIRA 0 22S3453 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO ROMEIROS NOSSA SENHORA APARECIDA - CARA47W2247
ARQCD

I

45.23 SP
53830.000185/1999

CAMPINAS 6 22S5632 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA47W0218
ARQDE

F

45.50 SP
53000.017064/2004

CAMPINAS 21 22S5402 RADIO COMUNITARIA NOVA CAMPINAS47W0231
ARQDE

F

45.66 SP
53830.000234/2000

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1249 ASSCOCIAÇÃO NOVA JERUSALÉM DE EDUCAÇÃO E CULTURA47W5033
ARQDE

F

45.68 SP
53830.000424/2002

CAMPINAS 21 22S5341
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AMIGOS DO BAIRRO CHACARA DA
BARRA E ADJACENCIAS

47W0229
ARQDE

F

45.80 SP
53830.000332/2000

LIMEIRA 0 22S3357 ASSOCIACAO DE MORADORES DO PARQUE NOSSA SENHORA DAS DOR47W2640 RAQ

45.80 SP
53000.045679/2004

CAMPINAS 21 22S5620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMAZONAS47W0159
ARQDE

F

45.87 SP
53830.001777/1998

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 LDD

45.87 SP
53900.009190/2014

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 RAUT

45.92 SP
53830.000611/1999

LIMEIRA 24 22S3429 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO VISAO NOVA FM47W2231
ARQDE

F

46.02 SP
01250.028822/2018

CAMPINAS 0 22S4842 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0359
ARQCD

I

46.10 SP
53830.000902/1999

LIMEIRA 0 22S3400 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA47W2440 RAQ

46.15 SP
01250.058081/2018

CAMPINAS 0 22S4902 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0345 CDI
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.31 SP
53830.002730/1998

LIMEIRA 4 22S3403 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA SÃO JOSÉ47W2336
ARQDE

F

46.41 SP
53830.000703/1999

COSMÓPOLIS 4 22S3816 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W1250
ARQDE

F

46.42 SP
53000.058297/2004

LIMEIRA 24 22S3354 IGREJA EVANGÉLICA CRISTO SALVA - MINISTÉRIO TIO CÁSSIO47W2409
ARQDE

F

46.46 SP
53000.054236/2005

LIMEIRA 24 22S3353 FUNDACAO CULTURAL DOUTOR WALDEMAR LUCATO47W2406
ARQDE

F

46.46 SP
53830.000682/1999

SUZANO 0 22S3353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ATIVIDADE47W2406 PAN

46.71 SP
53830.000668/2001

VALINHOS 0 22S5829 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLOGIA DE VALINHOS47W0120 RAQ

46.72 SP
53830.000755/2001

VALINHOS 0 22S5721 ASSOCIAÇÃO DONA IDALINA DE CULTURA E CIÊNCIA47W0122 RAQ

46.74 SP
53900.006500/2014

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S

46.74 SP
53900.007884/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S

46.76 SP
53830.000011/2000

PAULÍNIA 17 22S4336 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENÍFICA NOVA PAULÍNIA47W0641
ARQDE

F

46.79 SP
53000.020600/2004

COSMÓPOLIS 0 22S3845 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL GELSON LUIZ D AOLIO47W1146 RAQ

46.79 SP
53830.000913/2002

COSMÓPOLIS 28 22S3845 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE COSMOPOLIS47W1146
ARQDE

F

46.89 SP
53830.000352/1999

CAMPINAS 6 22S5134 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0219
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.89 SP
53000.006973/2007

CAMPINAS 0 22S5104 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0229
ARQCD

I

47.13 SP
53000.003536/2013

CAMPINAS 55 22S5234 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0153 AUT

47.16 SP
53000.047209/2007

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 DEC

47.16 SP
01250.011592/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 POT

47.16 SP
01250.011600/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
POSPA

N

47.16 SP
53900.037943/2015

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
ARQPO

T

47.22 SP
53830.002793/2002

LIMEIRA 24 22S3331 CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE LIMEIRA47W2349
ARQDE

F

47.26 SP
53830.002678/1998

IPERÓ 4 23S2109 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA YPER FM47W4136 LDD

47.26 SP
53900.022814/2014

IPERÓ 4 23S2109 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA YPER FM47W4136
EXIREN

47.32 SP
53000.035893/2003PIRAPORA DO BOM

JESUS
0 23S2348

ASSOCIACAO COMUTARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PIRAPORA DO BOM
JESUS

47W2424 RAQ

47.34 SP
53830.000821/2002

ITUPEVA 0 23S0925 RADIO CLUBE COMUNITÁRIA DE ITUPEVA47W0334 RAQ

47.49 SP
53830.000914/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

47.49 SP
53000.064632/2006

CAMPINAS 21 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.53 SP
53830.001696/1998

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125 LDE

47.53 SP
01250.006456/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

47.53 SP
01250.025712/2018

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

47.53 SP
01250.067953/2018

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
RECRE

N

47.55 SP
53830.000034/2000

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 LDE

47.60 SP
53000.020902/2012

ITUPEVA 0 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 RAUT

47.60 SP
53830.003004/1998

ITUPEVA 4 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 LDE

47.60 SP
53000.001598/2003

ITUPEVA 0 23S0905 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA FOTER ATIVIDADE RADIODIFUSÃO47W0314
ARQCD

I

47.72 SP
53830.002116/1998

VINHEDO 4 23S0237 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPELA DE VINHEDO47W0105
ARQDE

F

47.81 SP
53000.005688/2012

ITU 0 23S2312 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU47W2021
ARQPO

S

47.81 SP
53830.000055/2001

ITU 21 23S2312 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU47W2021 LDE

47.81 SP
53000.018828/2014

ITU 21 23S2312 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU47W2021
ARQPO

S

47.81 SP
01250.021362/2019

ITU 21 23S2312 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU47W2021 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/16/19 1:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500444752018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.94 SP
53830.000032/2000

CAMPINAS 6 22S5422 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA CRISTÃ47W0100
ARQDE

F

48.05 SP
53830.000717/1999

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA

47W0052 LDE

48.05 SP
53900.050709/2015

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA

47W0052 AUT

48.06 SP
53830.000841/1999

ITU 21 23S2329 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E SOCIAL PIRAPITINGUI47W2051
ARQDE

F

48.07 SP
53000.022996/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3800 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVIDADE DE COSMOPOLIS47W1136
ARQDE

F

48.42 SP
53830.000475/1999

VINHEDO 12 23S0300 ASSOCIACAO CRISTA VINHEDENSE JESUS CRISTO E O CAMINHO47W0044
ARQDE

F

48.44 SP
53830.000880/2001

COSMÓPOLIS 0 22S3821 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE COSMÓPOLIS47W1046 RAQ

49.27 SP
53830.002501/1998

VALINHOS 0 22S5825 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO VIDA NOVA FM46W5950 RAQ

49.33 SP
53830.002602/1998

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948
DECRE

N

49.33 SP
53000.055380/2013

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RAUT

49.93 SP
53000.022281/2008

SOROCABA 29 23S2517 SOCIEDADE AMIGOS DA CULTURA DE SOROCABA E REGIAO47W2451
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.044475/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC

112 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAPIVARI/SP

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

EX25

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0119-11-2884 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.49

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, nº.56 Nº . -  B. Ribeirão  CAPIVARI - SP

ALEJANDRO LEBL ROSENFELD, nº.56  Nº . -  B. Ribeirão  CAPIVARI - SP

ALEJANDRO LEBL ROSENFELD  Nº 56 -  B. SAO JOAO CAPIVARI - SP

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Janara Hellen Marques da Silva
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.044475/2018-66, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari
- ACSEC, entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capivari/SP, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (4509786)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (4509794).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 30/08/2019, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4509798 e o código CRC BE18310E.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (4509786)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (4509794)

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4509798
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21/10/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.380.876/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/01/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO LIBERDADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALEJANDRO LEBL ROSENFELD 

NÚMERO 
56 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
13.360-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICÍPIO 
CAPIVARI 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ISRAELSIRINEUPIRES@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(19) 3492-3528 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/10/2019 às 11:24:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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21/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.380.876/0001-20
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNIT COM SOCIAL E EDUC DE CAPIVARI ACSEC
Endereço: RUA NOVE 38 / SAO JOAO / CAPIVARI / SP / 13360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2019 a 14/11/2019 

Certificação Número: 2019101605164188065974

Informação obtida em 21/10/2019 14:18:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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21/10/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI - ACSEC

CNPJ: 28.380.876/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:15 do dia 24/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/11/2019.
Código de controle da certidão: C4D8.2ECA.A54E.6FCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE

CAPIVARI - ACSEC

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.380.876/0001-20

Certidão nº: 187200299/2019

Expedição: 21/10/2019, às 14:20:13

Validade: 17/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E

E D U C A C I O N A L  D E  C A P I V A R I  -  A C S E C

                             (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 28.380.876/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044475/2018-66.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de
Capivari ACSEC.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 3º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Capivari/SP, e do
Tribunal de Justiça do Estado de  São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 21/10/2019, às 14:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4763155 e o código CRC ADAD4DAF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4763155
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        CNPJ:         28.380.876/0001-20

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 14:22:35 do dia 21/10/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 21/10/2019 14:22
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 21/10/2019 14:22
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044475/2018-66, de interesse da Associação
Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, na
localidade de Capivari/SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 21/10/2019, às 14:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4763181 e o código CRC 0CEA4417.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4763181
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Município/UF: Capivari/SP Revisão Final 

Processo nº: 01250.044475/2018-66                                                              CNPJ: 28.380.876/0001-20 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 01/08/2018 (CADSEI) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1-2 (3221527) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1-2 (3695856)  

4. Estatuto Social: fl. 5/15 (4309365) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl. 4-7 (3221528)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4-7 (3221528) para o período de 14/10/2016 a 14/10/2020 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretora Geral:  
Graziele de Jesus Guireli 

Pires – fl. 20-21 (3221528) 

 357544810116 
27/04/88 

365.432.528-98  

D. Administrativo:  
Rafael Felipe Miguel – fl. 18 

(3221528) 

 390419340167 
03/03/94 

346.962.958-77  

D. de Operações:  
Fábio Luis Signoretti – fl. 19 

(3221528) 

 251802460191 
13/09/80 

218.928.858-40  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-7 (3221547), 1-12 (3221548), 1-6 (3221562), 1-5 (3221563), 1-4 
(3221564), 1-31 (3221566), 1-30 (3221577), 1-29 (3221578), 1-30 (3221579), 1-28 (3221580), 1-32 
(3221595), 1-30 (3221597), 1-30 (3221599) e 1-19 (3221602). 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 1-2 (3221531) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  (ok fazer despacho)  

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: () ok 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 
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OBSERVAÇÕES: Requerimento de outorga atualizado. 

15/01/19 – Exigência solicitada por meio da NT. 23423/18, recebida em 01/11/18, foi devidamente 
cumprida em 17/12/18, portanto, dentro do prazo. Fase instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º, a, III 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º, a, I 
e) Órgão administrativo e cargos: art.11º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.11º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: art.15º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.19º e 20º 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: art.8º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): art.10º 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10º, §1º 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.20º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4013326)  
2.2 Certidão FGTS: (4309370)  
2.3 Certidão PGFN: (4309372) 
2.4 Certidão CNDT: (4013330)  
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4013341)  
3. Pesquisa Anatel (4013360) e Radar (4013364) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.1-18 (4309369) 
OBSERVAÇÕES:  29/03/19 - Anexo 6 tecnicamente irregular, o estatuto social da entidade deverá ser 
alterado para adequa-se a Portaria nº 4334/201/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, não foi possível emitir as certidões FGTS e PGFN. 
21/10/19 - Exigências solicitadas por meio da NT.4797/19, foi devidamente respondida em 14/06/19. 
Revisão Final. 
 
REVISÃO FINAL: 
3.1 CNPJ: (4763131) 
3.2 Certidão FGTS: (4763137) 
3.3 Certidão PGFN: (4763143) 
3.4 Certidão CNDT: (4763145) 
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: (4763155)  
3.6 Pesquisa Anatel (4763200) e Radar: (4763181)  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20335/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Comunicação
Social e Educacional de Capivari ACSEC para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capivari / SP, em
atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de
04/06/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 01/08/2018, às fl. 1/2 (3221527), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E
EDUCACIONAL DE CAPIVARI ACSEC

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Graziele de Jesus Guireli Pires

Diretor Administrativo: Rafael Felipe Miguel

Diretor de Operações: Fábio Luis Signoretti
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LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro
Ribeirão, Capivari/SP

Coordenadas geográficas: 22°58’35”S de latitude e
47°28’42”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro
Ribeirão, Capivari/SP

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 03/08/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl. 1/2 (3695856)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 5/15 (4309365)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 1/7 (3221528)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, fl. 1/7 (3221528)
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4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 1/7 (3221528)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl. 18/21
(3221528)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl. 1/7 (3221547),
1/12 (3221548),
1/6 (3221562),
1/5 (3221563),
1/4 (3221564),

1/31 (3221566),
1/30 (3221577),
1/29 (3221578),
1/30 (3221579),
1/28 (3221580),
1/32 (3221595),

1/30 (3221599) e
1/19 (3221602)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fl. 1/2 (3221531)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/18 (4309369)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(4763131)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(4763200)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(4763137)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(4763143)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(4763145)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização (4763181)
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14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (4763181)

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3º Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Capivari/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado
de  São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme (4763155). 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044475/2018-
66, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, inscrita no CNPJ sob n° 28.380.876/0001-20, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capivari / SP,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
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radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 20335/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044475/2018-66, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-
20, cuja sede se situa na  Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na
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20, cuja sede se situa na  Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na
localidade de Capivari, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 21/10/2019, às 15:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 21/10/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 29/10/2019, às 14:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 21/01/2020, às 13:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4763241 e o código CRC D8A63F9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 4763241
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00060/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044475/2018-66
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI ACSEC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de  Capivari/SP.
II – Pelo deferimento da autorização à requerente, desde que adotadas as diligências indicadas.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de  Capivari/SP.

 
2. Conforme constou na Nota Técnica 20335 (4763241), o Edital nº 112/2018, concernente à localidade em
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e
documentos exigidos legalmente o dia 03/08/2018. No caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi
recebido nesta Pasta em 01/08/2018, às fls 1/2 (3221527), conforme atestado pelo Checklist (3480506).

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se
encontrava devidamente instruído e que não houve concorrentes na presente seleção, considerando a distância de quatro
quilômetros. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga à Associação Comunitária de Comunicação Social e
Educacional de Capivari ACSEC (SEI 476324).

 
4. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 4509794 conclui que está o "processo tecnicamente
instruído em segunda fase".

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
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II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
7. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

 
8. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
9. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que o Edital nº 112/2018,
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, sendo o prazo final para a
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 03/08/2018. No caso em apreço, o pedido da interessada
é tempestivo, pois foi recebido nesta Pasta em 01/08/2018, às fls 1/2 (3221527), conforme atestado pelo Checklist
(3480506).

 
10. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), destacando-se os
ora verificados na Nota Técnica 20335 (4763241):

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. fl. 1/2 (3695856)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 5/15 (4309365)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 1/7 (3221528)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 1/7 (3221528)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. fl. 18/21 (3221528)
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6. Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

fl. 1/7 (3221547), 1/12
(3221548), 1/6
(3221562), 1/5
(3221563), 1/4
(3221564), 1/31
(3221566), 1/30
(3221577), 1/29
(3221578), 1/30
(3221579), 1/28
(3221580), 1/32
(3221595), 1/30
(3221599) e 1/19
(3221602)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl. 1/2 (3221531)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/18 (4309369)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. (4763131)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (4763200)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (4763137)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(4763143)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(4763145)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (4763181)
 
 
11. Realce- se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 13 e respectivos
parágrafos, consta a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.
Além disso, em seu art. 5º, consta a previsão do ingresso gratuito dos associados. Ainda quanto ao estatuto, verifica-se
que, em seu art. 7º, consta a previsão das garantias aos associados exigidas pelos incisos do art. 40 da redação atual da
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC (fls. 05/15 SEI 4309365).

 
12. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  nos incisos I e II do  art. 
39  da  Portaria  nº  4.334/2015, com a redação atual: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento - fls. 1/2
(3221531); ii) formulário de dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART -, sendo ambos os documentos apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da
ART - fls. 1/18 (4309369).

 
13. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art. 39, quais
sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal; e certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 20335 (4763241), ora verificados e
supratranscritos no item 10 desta manifestação. Faz-se necessário que todos esses documentos e certidões estejam
atualizados, por ocasião da formalização da autorização.
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14. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de 
competência  da SERAD, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº
9.612/1998.

 
15. Outrossim, verifica-se que no requerimento da entidade constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc.
I da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os
dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que
rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida.

 
16. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância 
com  o  que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica 20335 (4763241), bem como o Despacho SECOM (SEI
4509798), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (4509786) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (4509794)".

 
17. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei
nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº
9.612/98.

 
18. Quanto à primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização da ANATEL, por meio do  Despacho SECOM 4763181, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada". Recomenda-se que a
pesquisa seja atualizada, por ocasião da formalização da autorização.

 
19. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso esclarecer que, com
o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas
alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha
sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art.
5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes
termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida, por expressa
disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de
1990" (fls. 01/02 SEI 3695856). E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a
falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.
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22. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do Checklist RadCom (4763223), que não identificou na hipótese o
vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, opinando pelo deferimento do pedido de autorização à requerente, desde que
atendidas as recomendações vazada nos itens 13 e 18 da presente manifestação - momento em que se pugna pelo
encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa
dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
24. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
25. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 20335
(4763241), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
26. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 23 de janeiro de 2020.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044475201866 e da chave de acesso 242ca425

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 369088926 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 23-01-2020 09:47. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 60/2020 (5070949)         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 52

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3706629&id_documento=5405833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ee504a88b6890ba7840accee1ede7718dc3542742598f4be070575109c98d83d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3721728&id_documento=5411110&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=cf70afc2ae1834fa5444d0dcbc6d3f6e73a280e528ca77915f3bb9f43956faf0


24/01/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/369351576

https://sapiens.agu.gov.br/documento/369351576 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00191/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044475/2018-66
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI ACSEC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 23 de janeiro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044475201866 e da chave de acesso 242ca425

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 369351576 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 23-01-2020 10:38. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044475/2018-66
INTERESSADOS: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari - ACSEC
ASSUNTOS: Radiodifusão

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00191/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando, por
conseguinte, o PARECER n. 00060/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarado pela Advogada da União Dra.
Alessandra  Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos  à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 23 de janeiro de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044475201866 e da chave de acesso 242ca425

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 369404968 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24-01-2020 09:38. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044475/2018-66

Interessado: PRISCILA FERREIRA ASSOFRA

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, para conhecimento do Parecer Jurídico 60/2020 (5070949)
e providências que julgar cabíveis.

Brasília, 24 de janeiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 24/01/2020, às 17:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5071526 e o código CRC 03AE8DE9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5071526
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

Processo nº: 01250.044475/2018-66
Referência: Parecer Jurídico 60/2020 (5070949)
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari-ACSEC
Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 Encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 27/01/2020, às 10:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5073834 e o código CRC 9EEF4325.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5073834
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.380.876/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/01/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO LIBERDADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALEJANDRO LEBL ROSENFELD 

NÚMERO 
56 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
13.360-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICÍPIO 
CAPIVARI 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ISRAELSIRINEUPIRES@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(19) 3492-3528 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2020 às 11:01:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         28.380.876/0001-20

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:51:08 do dia 28/01/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 28/01/2020 10:51
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28/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.380.876/0001-20
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNIT COM SOCIAL E EDUC DE CAPIVARI ACSEC
Endereço: RUA NOVE 38 / SAO JOAO / CAPIVARI / SP / 13360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2020 a 25/02/2020 

Certificação Número: 2020012714032452322250

Informação obtida em 28/01/2020 11:02:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI - ACSEC

CNPJ: 28.380.876/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:02:52 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2020.
Código de controle da certidão: AC92.80F7.97B0.3C38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE

CAPIVARI - ACSEC

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.380.876/0001-20

Certidão nº: 2456700/2020

Expedição: 28/01/2020, às 11:03:36

Validade: 25/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E

E D U C A C I O N A L  D E  C A P I V A R I  -  A C S E C

                             (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 28.380.876/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044475/2018-66, de interesse da Associação
Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, na
localidade de Capivari/SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 28/01/2020, às 11:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5079565 e o código CRC 7F547BA5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5079565
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1.             Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 60/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5070949) no processo de interesse da Associação Comunitária
de Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Capivari / SP, foram renovadas nesta data todas as
certidões (5079560),  conforme constou no item "13": "Além disso, atende
também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art. 39, quais
sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL; certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 20335
(4763241), ora verificados e supratranscritos no item 10 desta manifestação. Faz-
se necessário que todos os documentos e certidões estejam atualizados,
por ocasião da formalização da autorização.

                 Além disso, foi feita nova pesquisa no Sistema de Fiscalização da Anatel
por meio do Despacho (5079565), conforme solicitado no item "18": "Quanto à
primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no
Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do Despacho SECOM 4763181,
constatou-se que "até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada". Recomenda-se que a pesquisa seja atualizada, por
ocasião da formalização da autorização.

 

2.               Dessa forma, a análise processual deve ser retomada a fim de se
verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 28/01/2020, às 15:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5080496 e o código CRC B8DE3E20.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5080496
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044475/2018-66.

Entidade: PRISCILA FERREIRA ASSOFRA.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                  Em atenção ao Parecer nº 00060/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(5070949), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborado o
Despacho SECOM 5080496, informando que foram realizadas as diligências
solicitadas pela CONJUR e opinando pelo prosseguimento do processo.

 

2.              Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério no Parecer supracitado entende que, atendidos os requisitos
solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminho as minutas
da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
11:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5083048 e o código CRC C62FBEA8.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044475/2018-
66, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, inscrita no CNPJ sob n° 28.380.876/0001-20, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capivari / SP,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 20335/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044475/2018-66, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-
20, cuja sede se situa na  Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na
localidade de Capivari, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5083048
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044475/2018-66
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de
Capivari ACSEC
 
Assunto: Outorga de autorização
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social e
Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na 
Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari,
Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja
frequência é de 106,3 MHz.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 20335/2019/SEI-
MCTIC (4763241) e do Parecer nº 60/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5070949),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 31/01/2020, às 16:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5092894 e o código CRC 63A67BE5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5092894
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC
de 31 de janeiro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação Social e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-
20, cuja sede se situa na  Rua Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na
localidade de Capivari, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
10/02/2020, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5092590 e o código CRC EF588784.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5092590
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PORTARIA Nº 160/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006726/2018-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 6240/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 24760/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1099/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicação Ltda., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.829.194/0001-20, por meio da Portaria nº 391, de 16 de
agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 18.08.2006, para a Frequência Brasil de Comunicações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
12.842.909/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Contenda, estado do Paraná.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Rumildo Matos de Lima 118.800 118.800,00

. Raphael Romildo Mariotto de Lima 1.200 1.200,00

. T OT A L 120.000 120.000,00

. NOME CARGO

. Rumildo Matos de Lima Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 162/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023523/2016-12,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na Rua Professora Luiza de Cristo, nº
201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 163/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.072517/2018-59, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24146/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1201/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2019, a permissão outorgada à
Rádio Thalento Fm Ltda., nos termos da Portaria n.º 506 de 2006, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 7, de 2009, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 14 de janeiro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Rio Azul, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 269/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.069292/2015-11,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco,
por meio do canal 229E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 406/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071106/2018-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Sertão de Forquilha - Rádio Comunitária Sertão FM, CNPJ nº 31.909.972/0001-27, cuja sede
se situa na Localidade Várzea da Cobra, s/nº, Zona Rural, na localidade de Forquilha, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 407/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na Rua
Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação
a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 408/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.057774/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval,
inscrita no CNPJ sob n° 28.341.127/0001-93, cuja sede se situa na Rua São Vicente de
Paulo, nº 17, apto. 202, Centro, na localidade de Guidoval, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.527/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.002070/2016-91, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI,
CNPJ nº 21.186.804/0001-05, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas Gerais,
por meio do canal 257E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educação de
Capivari.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 407 de 31 de janeiro de 2020, no
Diário Oficial da União de 12/02/2020, que autoriza a Associação Comunitária de
Comunicação Social e Educação de Capivari a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari / SP, e em atenção ao disposto no § 3º do
art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo nº 01250.044475/2018-66,
acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/02/2020, às
08:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5150197 e o código CRC F0A09BBF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5150197
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

 
Em devolução, para que seja retificada a publicação da Portaria, conforme

entendimentos com a Chefe de Gabinete da SERAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Daliane Mello de Souza,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 27/02/2020, às 15:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5212771 e o código CRC 01EA036E.
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Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5212771
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044475/2018-66

 

 

Encaminhe-se o presente Processo à Coordenação de Documentação
e Informação, para conhecimento da Papeleta de Providências CGGM (5212771) e
adoção das providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
03/06/2020, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5567235 e o código CRC DF4B7107.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5567235
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020060900009
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Nº 109, terça-feira, 9 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
202499 - Atlântica - Retratos, Fragmentos e Reminiscências da Mata Atlântica Brasileira
TOCO PRODUCOES AUDIO VISUAIS E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ/CPF: 32.233.333/0001-57
Processo: 01400002466202051
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.996,67
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto propõe a produção e publicação de um livro de fotografias
em edição especial, que vai apresentar uma narrativa visual sobre a Mata Atlântica, uma
das florestas mais ricas e reverenciadas pela cultura brasileira.

ANEXO II

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
202497 - BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS: LEITURA E LITERATURA EM DESTAQUE
ONG Cirandar
CNPJ/CPF: 10.545.681/0001-27
Processo: 01400002464202062
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 459.548,10
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto prevê a manutenção das atividades culturais desenvolvidas
nas bibliotecas Chocolatão, do Arquipélago, Cirandar e Ceprimoteca ao longo do ano de
2020, na cidade de Porto Alegre /RS. Serão desenvolvidas atividades como cursos de
formação e capacitação para educadores e professores como contrapartida social;
apresentações musicais; espetáculos de artes cênicas; eventos literáriosa partir de
encontros com escritores; e eventos de incentivo à leitura desenvolvidos pelos educadores
sociais como as rodas de histórias diárias, empréstimos de livros e vivências em cultura
popular, atividades que fomentam a formação de leitores críticos e autônomos.

PORTARIA Nº 407, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
192486 - Paixão de Cristo 2020
LEVE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.497.496/0001-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020
193598 - Elis Regina - Sua História - Turnê (Campo Grande e Belo Horizonte)
Tenente Mendes Produções Artísticas e Culturais Eirele-ME
CNPJ/CPF: 21.484.281/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
200648 - 24 Horas de Teatro
Miqueas Lisboa Nascimento
CNPJ/CPF: 842.079.572-00
Cidade: Castanhal - PA;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
185247 - Parque Estadual do Pico do Itambé: natureza & cultura
Bruno Campos Guilarducci - ME
CNPJ/CPF: 17.759.066/0001-62
Cidade: Santos Dumont - MG;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 408, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) da(s) razão(ões) social(ais) do(s)
proponente(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 192407 - Núcleo de produção teatral, publicado na portaria nº
0547/19 de 18/09/2019, publicada no D.O.U. de 19/09/2019.

Onde se lê: Organização Ceilandense de Promoção e Inclusão de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Leia-se: INSTITUTO DE REFERENCIA DA JUVENTUDE
Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 192967 - Plano Anual do Instituto Portonave 2020, publicado na

portaria nº 0637/19 de 25/10/2019, no D.O.U. de 29/10/2019, para Plano Bianual do
Instituto Portonave.

Art. 3.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 163752 - Coleção Os Minúsculos, publicado na portaria nº 0825/16 de
27/12/2016, publicada no D.O.U. de 28/12/2016.

Onde se lê: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por seis livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Leia-se: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por cinco livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA

E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

R E T I F I C AÇÕ ES

Na PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização ao Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao processo nº
53900.023523/2016-12.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 14 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural de Divulgação Comunitária de Júlio de Castilhos, na
localidade de Júlio de Castilhos, estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº
53900.029921/2015-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de julho de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Seriema, na localidade de Água Boa, estado
do Mato Grosso, referente ao processo nº 53000.051424/2012-41.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do Sertão de Forquilha
- Rádio Comunitária Sertão FM, na localidade de Forquilha, estado do Ceará, referente ao
processo nº 01250.071106/2018-46.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, na localidade de Capivari, estado de São Paulo, referente ao processo
nº 01250.044475/2018-66.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval, na localidade de
Guidoval, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.057774/2018-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Cidade Doçura, na localidade de Américo
Brasiliense, estado de São Paulo, referente ao processo nº 01250.059146/2017-39.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização
outorgada à Associação Uruoquense de Desenvolvimento e Solidariedade, na localidade
de Uruoca, estado do Ceará, referente ao processo nº 53000.056647/2011-13.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Amigos da Comunicação de Viçosa, na localidade de
Viçosa, estado de Alagoas, referente ao processo nº 01250.059086/2017-54.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Lajedo FM, na localidade de
Lajedo, estado do Pernambuco, referente ao processo nº 53000.017051/2013-60.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata de
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada
à Associação Cultural, Comunitária e Alternativa Trespassense, na localidade de Três Passos,
estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº 01250.058736/2017-44.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária dos Produtores de Alimentos Artesanais
e Artesanatos de Itapagipe - PROARTI, na localidade de Itapagipe, estado de Minas Gerais,
referente ao processo nº 01250.059834/2018-80.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6744/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Portal do Pantanal, na
localidade de Poconé, estado do Mato Grosso, referente ao processo nº
53900.037548/2016-01.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, na localidade
de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº 01250.067064/2018-49.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Instituto de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Taperuaba, na localidade de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº
01250.068485/2018-97.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".
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Na PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização
outorgada à Singão Associação Cultural de Santa Isabel, na localidade de Santa Isabel,
estado de São Paulo, referente ao processo nº 53000.011055/2014-15.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 23 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Alto Alegre, na localidade de Cascavel,
estado do Paraná, referente ao processo nº 53900.017314/2015-59.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 17 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 10, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Espaço Aberto de Massaranduba, na localidade
de Massaranduba, estado de Santa Catarina, referente ao processo nº
53000.017977/2013-55.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 17 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização à Associação Semeando Para o Futuro, na localidade de Belmonte,
estado da Bahia, referente ao processo nº 01250.063373/2018-40.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 19 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e Comunicação Social Santa Maria
- ACSM, na localidade de Guapiara, estado de São Paulo, referente ao processo nº
01250.044945/2018-91.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 19 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Sempre Viva Movimento Ecológico e Ambiental de Igaraçu do Tietê, na
localidade de Igaraçu do Tietê, estado de São Paulo, referente ao processo nº
53900.025371/2014-21.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Naviraí -

ACONAVI, na localidade de Naviraí estado do Mato Grosso, referente ao processo nº
53000.056625/2011-53.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017, a autorização
outorga da à Associação Comunitária de Comunicação e Desenvolvimento Sociocultural de
Ichu - ASCODESI, na localidade de Ichu, estado da Bahia, referente ao processo nº
01250.002737/2017-34.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Aquidabã, na localidade
de Aquidabã, estado de Sergipe, referente ao processo nº 01250.059066/2017-83.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018 a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Cultura e Arte de Aimorés, na localidade de
Aimorés, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.074949/2017-13.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 23 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de novembro de 2016, a autorização
outorgada à Associação dos Filhos e Amigos de Santa Bárbara do Pará, na localidade de
Santa Bárbara do Pará, estado do Pará, referente ao processo nº 53900.049996/2015-
69.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Integração, na localidade de Foz do Jordão,
estado do Paraná, referente ao processo nº 53900.044541/2015-57.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Rádio Comunitária Sociedade FM de Medicilândia, na localidade de
Medicilândia, estado do Pará, referente ao processo nº 01250.011292/2016-01.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária 13 de Junho, na localidade de Quebrangulo, estado
de Alagoas, referente ao processo nº 01250.001581/2016-93.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação de Comunicação Cultura e Educação de Jijoca de Jericoacoara, na
localidade de Jijoca de Jericoacoara, estado do Ceará, referente ao processo nº
01250.058630/2017-41.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social, na localidade de
Juara, estado do Mato Grosso, referente ao processo nº 53900.043980/2015-42.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2019, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Liberdade Comunitária FM, na
localidade de Taubaté, estado de São Paulo, referente ao processo nº
53000.006341/2012-05.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Jardim de Piranhas, na localidade
de Jardim de Piranhas, estado do Rio Grande do Norte, referente ao processo nº
01250.076226/2017-59.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a autorização
outorgada à Associação Apeuense de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Castanhal, estado do Pará, referente ao processo nº 01250.075895/2017-11.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade de Sirinhaém, na
localidade de Sirinhaém, estado do Pernambuco, referente ao processo nº
53900.025812/2014-94.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural da Grande Guarapari, na localidade de
Guarapari, estado do Espirito Santo, referente ao processo nº 01250.010612/2016-05.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Guidoval, na localidade de
Guidoval, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.058539/2018-14.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento dos Pequenos Produtores
Rurais do Município de Patis, na localidade de Patis, estado de Minas Gerais, referente ao
processo nº 01250.004084/2019-90.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária Terra, na localidade de Balsas, estado
de Maranhão, referente ao processo nº 53900.025507/2016-64.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Campos de Tracuateua
- ARCCT, na localidade de Tracuateua, estado do Pará, referente ao processo nº
01250.073378/2018-81.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 29 DE MAIO DE 2020

Nº 273 - Processo nº 53500.014921/2018-12
Recorrente/Interessado: OI MÓVEL S.A. CNPJ nº 05.423.963/0001-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 117/2020/MM (SEI nº 5556839), integrante deste acórdão:

a) por conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-
lhe provimento; e,

b) reformar, de ofício, o despacho recorrido no sentido de alterar a multa
para R$ 11.229.984,51 (onze milhões, duzentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta
e quatro reais e cinquenta e um centavos), em função da aplicação de sanção de
advertência para as infrações relativas aos arts. art. 15 (SMP3), 17 (SMP5), 19 (SMP7), 20
(SMP8), 23 (SMP11D e SMP11U) e 32, § 1º, (SMP13=0), do RGQ-SMP, conforme Planilha
SEI nº 5590018.

Nº 276 - Processo nº 53542.007530/2018-55
Recorrente/Interessado: ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS. CPF nº 916.467.668-49

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 110/2020/MM (SEI nº 5545481), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso apresentado por ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sanção de advertência.

Nº 277 - Processo nº 53524.000432/2018-13
Recorrente/Interessado: KLAISSON GUIMARÃES. CPF nº 081.155.826-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 109/2020/MM (SEI nº 5542984), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso apresentado por KLAISSON GUIMARÃES para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sanção de caducidade.

Nº 278 - Processo nº 53548.000485/2011-81
Recorrente/Interessado: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ nº 76.535.764/0324-28

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 115/2020/MM (SEI nº 5552101), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento; e,

b) retificar o dispositivo infringido do art. 11 do PGMU I para o art. 12 do PGMU II.

Nº 279 - Processo nº 53504.000938/2013-48
Recorrente/Interessado: SOS LENÇOIS MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. CNPJ nº 03.224.386/0001-03

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 118/2020/MM (SEI nº 5557217), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044475/2018-66
 

À CGGM_SIDOF,

Encaminhe -se o presente processo, em atendimento à Papeleta de
Providencias CGGM (5212771).

 

Brasília, 12 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
12/06/2020, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5588638 e o código CRC D77A06AB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 5588638

Despacho SERAD_APOIO_TEMP 5588638         SEI 01250.044475/2018-66 / pg. 79



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de
Capivari - ACSEC​.

Assunto: Ratificação de Nota Técnica. Deferimento da Outorga.

 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD,

 

A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 20335/2019/SEI-MCTIC ( 4763241), que se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDUCACIONAL DE CAPIVARI - ACSEC, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CAPIVARI/SP,  uma vez que
o mesmo encontra-se corretamente instruído e em consonância com a legislação
vigente, com base no Despacho SECOM 5080496 e no Parecer nº
60/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5070949), emitido pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, que se manifestou de modo favorável à autorização.

 

Considerando que já houve a publicação da Portaria de Autorização no
DOU de 12/02/2020 (5148715), retificada em 09/06/2020 (5585814) e tendo em
vista a alteração da Pasta Ministerial, elaborou-se nova Minuta de Exposição de
Motivos, para posterior envio dos autos à Casa Civil da Presidência da República.

 

À Consideração Superior.

 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/10/2020, às
13:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
22/10/2020, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5744732 e o código CRC 2F3CB4BD.

 
Minutas e Anexos

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044475/2018-
66, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, inscrita no CNPJ sob n° 28.380.876/0001-20, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capivari / SP,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 20335/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 00060/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  expediu a Portaria MCTIC nº 407,
de 31 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12/02/2020,
conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de 09/06/2020.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI-MC nº 5744732
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044475/2018-66.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional de
Capivari - ACSEC​.

Assunto: Exposição de Motivos. Devolução à Casa Civil.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Outorga (6013173), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/11/2020, às 09:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6015201 e o código CRC 1D284B5B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI-MCOM nº 6015201
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EM nº 00178/2020 MCOM 
  

Brasília, 11 de dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044475/2018-66, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Comunicação Social e Educacional de Capivari - ACSEC, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.380.876/0001-20, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Capivari/SP, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 20335/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 00060/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 407, de 31 de janeiro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União de 12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da União 
de 09/06/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11807/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária -
 Processo nº 01250.044475/2018-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/12/2020, às 18:23
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6277100 e o código CRC A072304A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11807/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.044475/2018-66 - Nº SEI: 6277100
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044475/2018-
66, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, inscrita no CNPJ sob n° 28.380.876/0001-20, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capivari / SP,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 20335/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 00060/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  expediu a Portaria MCTIC nº 407,
de 31 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12/02/2020,
conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de 09/06/2020.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/11/2020, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6013173 e o código CRC 6C2F6D2E.

Referência: Processo nº 01250.044475/2018-66 SEI nº 6013173
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